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Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN 
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OBJETO: 
contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar 
consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município 
de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos , 
qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , 
visando atender demandas da administração municipal . 
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ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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PUBLICAÇÕES 
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO 
ANEXOS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua 

real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme 

especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de serviços de táxi, Pessoa Física, para condução de 

pacientes para realizar consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média e 

alta complexidade fora da sede do Município de Equador, bem como no apoio 

a servidores para participar de cursos, treinamentos, qualificações, entrega de 

documentos, reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas, visando 

atender demandas da administração municipal. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função 

do consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante 

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, 

bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 

da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
~~----------~---------~-----~ ilTEM DISCRIMINA ÃO UNIDADEQUANTIDADE _ __________ .,. ________________ -l 

1 !Transporte de pacientes, acompanhantes Viagem 1 O 

!
usuário do SUS para consultas e exames · 
outros procedimentos de saúde; usuários do 
programas sociais; profissionais, servidores, 
1secretario e representantes de órgão 
competentes da estrutura administrativa d 
'município, veículo do tipo passeio, com 

1
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas, ar condicionado, perfazendo 
seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN , com retorno ao onto inic· 1 d 
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percurso, trajeto de aproximadament 
,200km/dia. Solicitação de acordo com as 
1necessidades das Secretarias do Município. 
:Horário 03:00 hrs Manha !----+-------------------+----+--------; 

1 2 !Transporte de pacientes, acompanhantes Viagem 

4 

iusuário do SUS para consultas e exames , 

loutros procedimentos de saúde; usuários do 
programas sociais; profissionais, servidores, 
,secretario e representantes de órgão 

1

competentes da estrutura administrativa d 

1
município, veículo do tipo passeio, com 
·capacidade para no mínimo cinco passageiros, 

1
05 portas, ar condicionado, perfazendo o 
!seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial d 
,percurso, trajeto de aproximadament 
l200km/dia. Solicitação de acordo com as 
1necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes Viagem 
;usuário do SUS para consultas e exames , 
1outros procedimentos de saúde; usuários do 
1programas sociais; profissionais, servidores, 
secretario e representantes de órgão 
competentes da estrutura administrativa d 

1
murncIpI0, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
jo5 portas, ar condicionado, perfazendo o 
·seguinte itinerário: Sede do Município para 
'Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial d 
percurso, trajeto de aproximadament 
200km/dia. Solicitação de acordo com as 
inecessidades das Secretarias do Município. 
Horário 15:00 hrs tarde 
iTransporte de pacientes, acompanhantes e Viagem 
.usuário do SUS para consultas e exames · 
1outros procedimentos de saúde; usuários do 
programas sociais; profissionais, servidores, 
lsecretario e representantes de órgão 
1competentes da estrutura administrativa d 
municIpI0, veículo do tipo passeio, com 

!
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 

105 portas, ar condicionado, perfazendo 

1
seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN , com retorno ao onto inicial d 
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5 

6 

7 

!percurso, trajeto de aproximadament 
i200km/dia. Solicitação de acordo com a 
,necessidades das Secretarias do Município. 
!Horário 21 :00 hrs Noite 

!
Transporte de pacientes, acompanhantes 
usuário do SUS para consultas e exames , 

! 

'outros procedimentos de saúde; usuários dos 
programas sociais; profissionais, servidores, 
secretario e representantes de órgão 
competentes da estrutura administrativa d 
murncIpI0, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
p5 portas, ar condicionado, perfazendo ~ 
:seguinte itinerário: Sede do Município para 
!Campina Grande/RN , com retorno ao pont 
!inicial do percurso, trajeto de aproximadament • 
220km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
!Transporte de pacientes, acompanhantes 
1usuário do SUS para consultas e exames , 

1
outros procedimentos de saúde; usuários do 

1
programas sociais; profissionais, servidores, 
!secretario e representantes de órgão 
competentes da estrutura administrativa d 
murncIpI0, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas, ar condicionado, perfazendo 

1
seguinte itinerário: Sede do Município parai 
ICampina Grande/PS, com retorno ao pont 
!inicial do percurso, trajeto de aproximadament 
'220km/dia. Solicitação de acordo com a 
necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 15:00 hrs. tarde 

!
Transporte de pacientes, acompanhantes 
usuário do SUS para consultas e exames , 
:outros procedimentos de saúde; usuários do 
programas sociais; profissionais, servidores, 

1

Isecretario e representantes de órgão 
competentes da estrutura administrativa do 
murncIpI0, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas, ar condicionado, perfazendo 
seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelhas/RN, com retorno ao onto inicial d 

Viagem 9 

Viagem 8 

Viagem 3 
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1 
:percurso, trajeto de aproximadamente 72km/dia. 
!Solicitação de acordo com as necessidades da 
:secretarias do Município. Horário 03:00 hrs 
Manha 

8 Transporte de pacientes, acompanhantes Viagem 
usuário do SUS para consultas e exames 
outros procedimentos de saúde; usuários do 
programas sociais; profissionais, servidores, 
secretario e representantes de órgão 

1
competentes da estrutura administrativa d 
:município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas, ar condicionado, perfazendo a 

1 
seguinte itinerário: Sede do Município para 
INatal/RN, com retorno ao ponto inicial d 
percurso, trajeto de aproximadament 
61 Okm/dia. Solicitação de acordo com a 
necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 03:00 hrs Manha 

9 
1
Transporte de pacientes, acompanhantes I Viagem 
'usuário do SUS para consultas e exames , 

1
outros procedimentos de saúde; usuários do 
programas sociais; profissionais, servidores, 
secretario e representantes de órgão 
competentes da estrutura administrativa d 
murnc1p10, veículo do tipo passeio, com 
;capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
j05 portas, ar condicionado, perfazendo 

1
seguinte itinerário: Sede do Município parai 
Natal/RN, com retorno ao ponto inicial d~ 
!percurso, trajeto de aproximadamentj 
'61 Okm/dia. Solicitação de acordo com as 
'necessidades das Secretarias do município. 
Horário 09:00 hrs Manha 

1 1 O if ransporte de pacientes, acompanhantes Viagem 
lusuário do SUS para consultas e exames éi 
outros procedimentos de saúde; usuários do 
'programas sociais; profissionais, servidores, 
!secretario e representantes de órgão~ 
iCompetentes da estrutura administrativa d 
imunicípio, veículo do tipo passeio, com1 
1capacidade para no mínimo cinco passageiros,! 
I05 portas, ar condicionado, perfazendo oi 
!seguinte itinerário: Sede do Município para João! 
Pessoa/PB, com retorno ao onto inicial do 

6 

1 

5 
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;percurso, trajeto de aproximadamente 
522km/dia. Solicitação de acordo com a 
necessidade da Secretaria de Saúde. Horário 
15:00 hrs Tarde -+----------------------1-------1 

11 Transporte de pacientes, acompanhantes e 
usuário do SUS para consultas e exames é 
,outros procedimentos de saúde; usuários dos 
lprogramas sociais; profissionais, servidores, 
secretario e representantes de órgãos 
:competentes da estrutura administrativa do 
1município, veículo do tipo passeio, com 
!capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
'05 portas, ar condicionado, perfazendo o 
;seguinte itinerário: Sede do Município para 
Recife/PE, com retorno ao ponto inicial do 
percurso, trajeto de aproximadamente 
1650km/dia. Solicitação de acordo com as 
1necessidades das Secretarias do município. 
!Horário 21 :00 hrs Noite 

Equador/RN, em 26 de Fevereiro de 2021. 

Atenciosamente, 

Viagem 

Vitoria Etel r. r.JO Bu/cão 
Port. 08 /2021 

CPF.: 967.145.494-15 
Secretário (a) de Saúde 

1 



ESTUDO TÉCNICO 

1.Introdução 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PRELIMINAR ETP 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência , quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional. 

2 . Objeto 
Constitui obj eto do presente estudo técnico a pretensa: contratação de serviços de táxi , Pessoa 
Física , para condução de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos 
média e alta complexidade fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores 
para participar de cursos , treinamentos , qualificações , entrega de documentos , reunioes e 
palest ras em órgãos e entidades diversas , visando atender demandas da administração municipal. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica - Serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar 
c onsultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município 
de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos , 
qualificações , entrega de documentos , reunioes e palestras em órgãos e entidades diversas-, 
conside rada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes , visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
di retrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
ef i ciência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos. 

5 . Requisitos da contratação 
As caracte rísticas e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
ETP 1 

ETP 2 

ETP 3 

ETP 4 

,_ - -e --••-"'• 
DIS~~~~IN~Ç~:? -[" UNIDADE 

Viagem Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do sus para consultas e1 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais ; 
profissionais, servidores , secretario e representantes de órgãos competentes! 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio , comi 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado , ! 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Caicó/RN , col 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 200km/dia . 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município . 1 
Horário 03 : 00 hrs Manha , 

• • .. ... . --·· · ·· ··-•· · 1" 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas e . 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; ' 
profissionais , servidores , secretario e representantes de órgãos competentes1 

da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio , COIT\I 

capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado , ! 
perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Caicó/RN , com 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 200km/dia . l 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. ! 
Horário 09 : 00 hrs Manha 

- -- --·- -·-

Viagem 

Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas e: Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais ; · 
profissionais, servidores , secretario e representantes de órgãos competentes, 
da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio , com, 
capacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas , ar condicionado , j 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Caicó/RN , com 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 200km/dia . ; 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. ; 
Horário 15:00 hrs Tarde ·- ·- - ·- -
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas e, Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos progra 
profiss_iona!s, _ servidores_(_ s_e~retario e representantes de órg~ã_o_,_ _ _ 

0
_,.,_,._~ 

QUANTIDADE 
10 

5 

7 

7 



ETP 5 

ETP 6 

ETP 7 

ETP 8 

ETP 9 

ETP 10 

ETP 11 

<{(.,~w-,NENT( <?~ 
-~ "é e., ~ 
~ 7'é. 
~ ~. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
8 FIS. o gg o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR ____Lt2__ 
da estrut;r;- admini st'rat.i~ do municiípio , veículo do tipo passeio, c~~':,/ 
c apacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas , ar condicionado , ! 
perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Caicó/RN , comi 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 200km/dia. i 
So licitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 1 
Ho rário 21:00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e , Viagem 
e xames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais ; j 
profissionais, servidores , secretario e representantes de órgãos competentes) 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio, COil\ 

c apacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado, i 
perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/RN, _ 
com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente: 
22 0 km/dia . Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias doi 
Município. Horário 09:00 hrs Manha 1 

T-r -ansporte de pacientes , acompanhantes e usuário do sus para consultas e: Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais; ! 
profissionais , servidores , secretario e representantes de órgãos competentes! 
da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, CO!llj 

c apacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado , i 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Campina Grande/PB ,! 
com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente( 
220 km/ dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do: 
Muni c ~p.:!:~ Horário 15 : 00 hrs Tarde 1 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas e Viagem 
e xames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais~· 
profissionais, servidores , secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio, co 
c apacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas, ar condicionado, ! 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Parelhas/RN , com; 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 72km/dia . j 
So licitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. i 
Ho rário 03:00 hrs Manha 1 

Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas e i Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
p r o fissionais, servidores , secretario e representantes de órgãos competentes! 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio , corrj 
c apacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas , ar condicionado,

1 perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN , com; 
reto rno ao ponto inicial do percurso, trajeto de apr oximadamente 610km/dia. 1 
Solic itação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município . 
Ho rário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e; Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais ;i 
profissionais , servidores , secretario e representantes de órgãos competentes! 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio , cm~ 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado , 1 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Natal/RN , col 
retorno a o ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 610km/dia . 
Solicitaç ão de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Horário 0 9 : 00 hrs Manha 
Transpo rte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e l Viagem 
e xames é outro s procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais; ' 
p r o fissi onais, serv ido res , secretario e representantes de órgãos competentesl 
da estrutura administrativa do município, veí c ulo do tipo passeio , co ' 
c a p a c idade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, 
pe rfa zendo o seguinte itinerário : Sede do Município para João Pessoa/PB , com 
re to rno a o p onto inicial d o percurso, trajeto de aproximadamente 522km/dia .1 

Sol icitaç ão de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde. Horário 15:00! 
hrs Tarde -----------Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e1 Viagem 
e xames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; ! 
profissionais, servidores , secretario e representantes de órgãos competentes! 
da estrutura administrativa do município , veí c ulo do tipo passeio, c o!T\ 
capacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas , ar condicionado , J 

perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Recife/PE , coffij 
retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 650km/dia. ! 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município .1 
Horário 21:00 hrs Noite 
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ls. p OQ ;· 

RUB ICA 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57, § 1°, da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início : Imediato; 
Conclusão: 30 (trinta) dias . • 
A vigência da presente contratação será determinada : 30 (t rinta ) dias, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado , 
conforme o disposto no Art . 57 , incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 
O serviço a ser cont ratado , para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração , é considerado continuado , pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua , por mais de um exercício financeiro , assegurando o funcionamento das 
ações programadas , de modo que sua interrupção na forma como se apresenta , pode comprometer a 
devida prestação dos serviços . 
A cont ratação do serviço , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de 
Dezembro de 2006 . 
Uma vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6 . Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao dimensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvo lvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento disponível e ainda 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existente ; a fim de se 
evita r aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala. 

7. Levantamento de mercado 
Foram anali sadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram inco rpo radas 
na contratação em análise . 
Consta tou- se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a cont ratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas . 

8 . Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de 
pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade 
fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , 
treinamentos, qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades 
diversas . Salienta- se que a vigência da contratação será determinada: 30 (trinta) dias , 
cons iderada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser pror r ogada 
por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características 
do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , incisos II e IV, da Lei 8 . 666/93 . 

9 . Estimativas preliminares dos preços 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mediante pesquisa de mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , relacionamos 
abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 16 . 740 , 00 : 

CÓDIGO 

ETP 1 
DISCRIMINAÇÃO 1 UNIDADE 

Transporte de pacientes , aêõmpanhantes e usuário ctõl V iagem 
SUS para consultas e exames é outros procediment;;I 
de saúde; usuários dos programas sociais; I 
profissionais , servidores, secretario ~ 

representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo: 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco: 
pmagefros_, __ o_s po<Cas , a< condSdonado , p•«v _ 

QUANTIDADE P . UNITÁRIO 'ºí- -206 , 00 

P. TOTAL 

2 . 000 , 00 



ETP 2 

ETP 3 

ETP 4 

ETP 5 

ETP 6 

ETP 7 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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o seguinte itinerário : Sede do Municipio para 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , ' 
trajeto de aproximadamente 200km/dia . Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município._ Horário 03 : 00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do! Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos! 
de saúde; usuários dos programas sociais; !· 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutural 
administrativa do município, veículo do tipoj 
passeio , com capacidade para no mínimo cinc;• 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , 
trajeto de aproximadamente 200km/dia . Solici taçãol 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 

Município . Horário 09: 00 hrs Manha L----·-+'----
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município , veículo do tipo! 
passeio , com capacidade para no mínimo cinc~ 
passageiros , 05 portas , ar condicionado, perfazendo! 
o seguinte itinerário : Sede do Município para: 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , i 
trajeto de aproximadamente 200km/dia . Solicitação

1 
de acordo com as necessidades das Secretarias do, 

200 , 00 

7 200 , 00 

Mu1,:~~J:pio . Horário 15 : 00 hr_s_ T_a_r_d_e ______________ __.'--_____ 
7
-!-----.

2
. _

0
_
0
_ -, 

0 
__ 
0
_ 

Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do! Viagem í 71 
sus para consultas e exames é outros procedimentosj 
de saúde; usuários dos programas sociais;t 
profissionais , ~ervidores , secretario ~ 
representantes de orgãos competentes da estrutura' 
administrativa do município , veículo do tipo! 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco'! 
passageiros , 05 portas , ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município parai 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso, ! 
trajeto de aproximadamente 200km/dia . Solici taçãol 
de acordo com as necessidades das Secretarias dol 
Município . Horário 21 : 00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do➔i_v_i_· _a_g_e_m_ 
sus para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco

1 passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo, 
'.o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Campina Grande/RN, com retorno ao ponto inicial do 
percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. 
Solicitação de acordo com as necessidades das 

220 , 00 

s~cretarias d.:?_ Mun~<:;í_pio :_ Horário 09 :_~O .. E:.:~_a_n_h_a_+--·----,...-------;;tB _ - .... 
20

.
0

., 
00 Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do, Viagem º1 

SUS para consultas e exames é outros procedimentos!· 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores , secretario el 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no minimo cinc~ 
passageiros , 05 portas , ar condicionado, perfazendcl 
o seguinte itinerário : Sede do Município parai 
Campina Grande/PB , com retorno ao ponto inicial doJ 
percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. :

1 Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município . Horário 15 : 00 hrs Tarde i 

- ----· -- - ... -~- 1"··- - -
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do'I Viagem 

SUS para c. onsul tas e exames .e.· º_ u.tros procedimento. s ,_ :!\-~~ .. 
de saúd_e, .us_uáü_os _ ~os ._rrngc-s _ _"O_'é~'.';.~ -- i 

,. 
3; 90, 00 

i 

1 . 000 , 00 

1 . 400,00 

1.400 , 00 

1 . 980 , 00 

1 . 600 , 00 

270,00 



ETP 8 

ETP 9 

ETP 10 

ETP 11 
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-·--- - ·-····--·--------profissionais , servidores , secretario 
representantes de órgãos competentes da estrutur 
administrativa do município, veículo do tip 
passeio , com capacidade para no mínimo cinca 
passageiros, 05 portas , ar condicionado, perfazendo! 
o seguinte itinerário : Sede do Município paral 

Solicitação de acordo com as necessidades das 

Parelhas/RN , com retorno ao ponto inicial d~1 

percurso , trajeto de aproximadamente 72km/dia. 

Secretarias __ do Município . Horário. 03 : 00 hrs . Man_h_a_+------;---
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário dol 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
~e saúde; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores, secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura! 
administrativa do município , veículo do tipo: 
passeio , com capacidade para no mínimo cincci 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo!• 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Natal/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , 
trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Munic~pio '. . Horário 03 : 00 hrs Manha 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do 
sus para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município , veículo do tipo! 
passeio , com capacidade para no mínimo cinc9 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo• 
o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Natal/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , ! 
trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solici taçãol 
de acordo com as necessidades das Secretarias dol 

Viagem 

Viagem 1 

município. Horário 09 : 00 hrs Manha ! - . . --· -- ·------- ·-·•--· .. . .. +-·----.... -----,j-
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do

1 
Viagem 51 

SUS para consultas e exames é outros procedimentos 1 
de saúde; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores, secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinc~ 
passageiros , 05 portas, ar condicionado, perfazendo1 
o seguinte itinerário: Sede do Município para João' 
Pessoa/PB , com retorno ao ponto inicial do percurso , ' 
traje to de aproximadamente 522km/dia . Solicitação 
de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde . 1 ! 
Horário 15:00 hrs Tarde _____ --+·1--------r------~I.--
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do; Viagem 11, 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos! 
de saúde ; usuários dos programas sociais; : 
profissionais , servidores , secretario ~ 

representantes de órgãos competentes da estrutural 
administrativa do município , veículo do tipo· 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco; 
passageiros, 05 portas , ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município parai 
Recife/PE , com retorno ao ponto inicial do percurso, ' 
trajeto de aproximadamente 650km/dia . Solicitação; 
de acordo com as necessidades das Secretarias do' 
mtmi~íP!:º..: _Horário 21:00 hrs Noite _L·-----,------~-

10 . Descrição da solução como um todo 

550 , 00 3 . 300 , 00 

550, ºº' 550 , 00 

500,00. 2 . 500 , 00 

740,00 740 , 00 

Total 16 . 740 , 00 

Conforme os elementos apresentados , a solução é: contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , 
para condução de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e 
alta complexidade fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para 
participar de cursos , treinamentos , qualificações, entrega de documentos , reuniões e palestras 
em órgãos e entidades diversas , visando atender dpmand da administração municipal . Entende-se 
que o serviço poderá ser realizado por execução · dir sob o regime de empreitada por preço 
gl o bal . 
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11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

8 Fls. O IJ, 

RUBR A 

De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens , conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada , facultando - se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse . 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e, ainda , as particularidades e a dinãmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal, não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável, no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíve is , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados : 
Em termos de economicidade , a efetivação da melhor contratação viável , especialmente quanto ao 
melhor custo benefício , relativamente a : Serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de 
pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade 
fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , 
treinamentos , qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades 
diversas . 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 
às atividades finalísticas da Administração , inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público . Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros, com a 
contratação em análise , da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos , 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas- , espera-se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende - se que a correta execução do objeto da contratação em tela , cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente e , principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos . 

1 3 . Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou- se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como : a inexecução total o u parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior . 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas , observando-se os aspectos e caract!\s~~ do seu objeto . 

15.Conclusão ~ 
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Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem corno considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia - se viável a contratação pretendida. 

Em anexo , elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar . 

Equador - RN , Fevereiro de 2021 . 

BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR APROVAÇÃO 

7: 

~ b o ,,... 
° FI _..r.+-.,.__ 0 

OBJETO : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar 
consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município 
de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos, 
qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , 
visando atender demandas da administração municipal . 

1 . 0 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . 0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura o rganizacional. 

2. 0 . DA APROVAÇÃO 
2 .1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta . 

Estudo Técnico Preliminar aprovado . 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contra tação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equad~ 2021. 

~ DE OLIVEIRA 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1 . 0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1 . 1 . Const itui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : contratação de serviços de 
táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos 
cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a 
servidores para participar de cursos , treinamentos , qualificações , entrega de document os , 
reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , visando atender demandas da administração 
municipal . 

2.0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Para a contratação : 
2 . 1.1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar consultas , exames e 
procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município de Equador , bem 
como no apo io a servidores para participar de cursos , treinamentos , qualificações , entrega de 
documentos , reunioes e palestras em órgãos e entidades dive r sas considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

3 . 0.DO SERVIÇO 
3 . 1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 

2 

3 

4 

5 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
Transporte de pâcien-tes , acompanhantes · e -usuário do sus para- consultas e' Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores , secretario e representantes de órgãos competentes! 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado , 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Caicó/RN , com 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 200km/dia. 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 03 : 00 hrs Manha 
Transporte de pacientes , acompanhant.es -eu suário do SUS para consul tãs e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais ; , 
pro fissionais , servidores, secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio , com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado , 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Caicó/RN , com 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 200km/dia. 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município . 
Horário 09 :00 hrs Manha ----Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio , com: 
capacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas , ar condicionado , , 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Caicó/RN , comj 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 200km/dia . 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 15 : 00 hrs Tarde 
Transporte dei pacientes ' acompanhantes e usuário do sus para -·con-sul ta-s e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais, servidores , secretario e representantes de órgãos competentes' 
da estrutura administrativa do município , veiculo do tipo passeio , com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas, ar condicionado , 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Caicó/RN , com 
retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 200km/dia. 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município . , 
Horário 21 : 00 hrs Noite 

. . -
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; 
prnfissinnais , ser~Snres, . secre<arin e repmen<anw d ~ pe<en<es 

QUANTIDADE 
10 

5 

7 

7 

9 



6 

7 

8 

9 

10 

11 
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da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado, 
perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/RN, 
com retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente; 
220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município. Horário 09:00 hrs ~~ha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores, secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado, 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Campina Grande/PB ,

1 
com retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente, 
220km/dia . Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município . Horário 15 : 00 hrs ~39E:.. __ _ 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; , 
profissionais , servidores , secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado , 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Parelhas/RN, com, 
retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 72km/dia . 
Solíci tação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município . 
Horário 03 : 00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores , secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município , veículo do tipo passeio , com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas, ar condicionado, 
perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, com 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 610km/dia. ' 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores, secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com, 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado , 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Natal/RN , com 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 610km/dia. 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município . 
Horário 09 : 00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SÜS para consulta~ e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores, secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio , com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas , ar condicionado , 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para João Pessoa/PB , com 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 522km/dia . 
Solicitação de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde . Horário 15 : 00 
hrs Tarde 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do su~s para consultas e Viagem 
exames é outros procedimentos de saúde ; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores, secretario e representantes de órgãos competentes 
da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros , 05 portas , ar condicionado, 
perfazendo o seguinte itinerário : Sede do Município para Reci fe/PE , com 
retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 650km/dia. 1 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município . 
Horário 21 : 00 hrs Noite 

4 . 0 . 00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
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-1 . 1 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
s implificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
o u simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal. 
4 . 2 . A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 

Porte e Equiparado~ nnos da legislaçào vigente . as Microempresas , Empresas de Pequeno 

5 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5 . 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3 . Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
titulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6 . 3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação , conforme o caso , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta . 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

7.0 . DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7 .1 . Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7 .1 . 1 . Início: Imediato ; 
7 . 1 . 2 . Conclusão : 30 (trinta) dias . 
7 . 2 . A vigência da presente contratação será determinada : 30 (trinta) dias , considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado , 
conforme o disposto no Art . 57 , incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

8 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 4 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
8 . 8 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

9.0 . DO PAGAMENTO 
9 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira : Mensalmente , para ocorrer no prazo 
de trinta dias , contados do período de adimplemento de cada parcela . 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-F~ 
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10 .1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93. 

11 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
percinentes a essas atribuições . 

13 . 0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 
da Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do 
objeto da contratação ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93. 
13 . 2 . Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 
13 . 3 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á comunicação escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato 
será registrado no cadastro correspondente . 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14 . 1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
finance ira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
moratórios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = va lor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensa ção financeira , assim apurado: I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acwnulado nos últimos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

Equador - RN , 26 de Fevereiro de 2021 . 

VITORIA ETELVINA BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 
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OBJETO : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar 
consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município 
de Equador , bem como no apoio a servidores para part i c i pa r de cursos , treinamentos , 
qual ificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , 
visando atender demandas da administração municipal . 

1 . 0 . DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos neces s arios e suf i cientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organizaciona l . 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta . 

Termo de Referência aprovado. 

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução . Se r ve de base para a elaboração do ins trumento convocatório . 

e Fevereiro de 2021. 
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VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 

\MNE 
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1 . 1 . Constitui objeto da respectiva solicitação: contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , 
para condução de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e 
a l ta complexidade fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para 
p a rticipar de cursos , treinamentos , qualificações , entrega de documentos , reunioes e palestras 
em ó rgãos e entidades diversas , visando atender demandas da administração municipal. 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 .1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de mercado devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e normas vigentes , 
relac i o namos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Fevereiro de 2021 . 

CÓDIGO 
1 

2 

3 

4 

5 

DISCRIMINAÇÀO 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais; . 
profissionais, servidores , secretario J 
representantes de órgãos competentes da estrutura' 
administrativa do município, veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas, ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , 
trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do' 
Município . Horário 03 : 00 hrs Manha 

UNIDADE 
Viagem 

Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos; 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; . 
profissionais , servidores, secretario e· 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município , veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco, 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendoi 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso , 
trajeto de aproximadamente 200km/dia . Solicitação, 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município . Horário 09 : 00 hrs ~~n~a 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores, secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , 
trajeto de aproximadamente 200km/dia . Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município . Horário 1~;00 hrs ~~rde 
Transporte de pacientes, acompanhantes ~- ~suário do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; : 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veiculo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco. 
passageiros , 05 portas, ar condicionado , perfazendo' 
o seguinte itinerário: Sede do Município para• 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 200km/dia . Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município . Horário 2~ : 00 hrs N_~ite 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário- cio; 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 

QUANTIDADE 
10· 

5 

1 

+ 
7, 

7 

9' 

P .UNITÁRIO 
200,00 

200 , 00 

200 , 00 

200 , 00 

220 , 00 

P. TOTAL 
2 . 00 0 , 00 

1.000, 00 

1.400 , 00 

1.400 , 00 

1.980,00 
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de saúde; usuários dos programas sociais ; ! 
profissionais, servidores, secretario e1 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município , veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco' 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Campina Grande/RN , com retorno ao ponto inicial do 
percurso , trajeto de aproximadamente 220km/dia . 
Solicitação de acordo com as necessidades das! 
Secretarias do Município . Horário 09 : 00 hrs Manha , 
Transporte de pacient~s , acompa-;;hantes e USüário dol Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos! 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura1 

administrativa do município, veículo do tipo' 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo, 
o seguinte itinerário : Sede do Município parai 
Campina Grande/PB , com retorno ao ponto inicial do' 
percurso , trajeto de aproximadamente 220km/dia . 
Solicitação de acordo com as necessidades das! 
Secretarias do Município. Horário 15 : 00 hrs Tarde 
Transporte . de p;;:-;:;ientes, acÕmpanhantes - e-·;suá:;io dot-Viagem 
sus para consultas e exames é outros procedimentos! 
de saúde ; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores , secretario ~ 

representantes de órgãos competentes da estrutura; 
administrativa do município, veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros, 05 portas, ar condicionado , perfazendo! 
o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelhas/RN, com retorno ao ponto inicial do 
percurso , trajeto de aproximadamente 72km/dia . , 
Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município . _ Horár.J::o 03 : 00 hrs Ma_nha t· 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do: 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos, 
de saúde ; usuários dos programas sociais; : 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos compei:entes da estrutura, 
administrativa do município, ve ículo do tipo' 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condi cionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Natal/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , 
trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município . Horár;1-o O~_:,SJO hrs Ma._i:iha 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores , secretario ~ 

representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município , veículo do tipo· 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazend~ 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Natal/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 610km/dia . Solicitação! 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
município . Horá~io 09 : 00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos prog~amas sociais ; 
profissionais, servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo, 
passeio , com capacidade para no mínimo cincd 
passageiros, 05 portas, ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para João 
Pessoa/PB , com retorno ao ponto inicial do percurso, ' 

Viagem 

Viagem 

Viagem 

sr 
1 

6, 

200 , 00 

90 , 00 

550 , 00 

550 , 00 

500,00 

1.600 , 00 

270 , 00 

3.300,00 

550 , 00 

2 ,5 0 0,0 0 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

trajeto de aproximadamente 522km/dia. Solicitação 
de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde . , 
Horário 15 : 00 hrs Tarde , 
Transporte de pacientes , acompanh~tes e usuário ctif Viagem + ·-·--·-· 11 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuarios dos programas sociais ; ! 
profissionais, servidores, secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo, 
o seguinte itinerário : Sede do Município para, 
Recife/PE , com retorno ao ponto inicial do percurso , ! 
trajeto de aproximadamente 650km/dia . Solici taçãoi 
de acordo com as necessidades das Secretarias do· 
município. Horário 21 : 00 hrs Noite ' L t 

3 . 0 .DO VALOR 
3 .1 . 0 valor total é equivalente a R$ 16 . 740 , 00 . 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

~ i; 
8 o ') 'l ~ Fls. __ ,_oeo1-~-

··._ RUB~ 

740 , 00 740, 00 

Total 16.74 0 , 00 

4 .1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
ca s os previstos na legislação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
as sinatura do Contrato : 

Início : Imediato 
Conclusão : 30 (trinta) dias 

4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no I PCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4 . No s reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos e feitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Cont ratado a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
cor respondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
a presentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
q ue este ocorrer . 
4 . 6 .Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
4 . 7 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
pos s a mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pe l a 
l egislação então em vigor . 
4 . 8 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
ofi c ial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 .O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados , da seguinte maneira : Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , 
c ontados do período de adimplemento de cada parcela . 

BULCAO 
Saúde 

Equador - RN , 26 de Fevereiro de 2021. 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 

Á Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PESQUISA DE PREÇOS 

PROPONENTE: {; [..,,vf;ZfO fG DJlO P(} St i vA 
CPF/CNPJ: 71 i p íJ.{t, f)J 7 -:3 l/ 

~ ~ 
o ,3 .:e;. 
u Fls. Üo(,. 0 

~ 

BJETO: Contratação de pessoa tisica do ramo para execução de serviços de taxi para demandas da· 
administração municipal. 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT 

2 

3 

4 

5 

6 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores. secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estnitura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Acari/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 136km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. _ 
Transporte ·de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 

Viagem 170 

Viagem 150 

Viagem 100 

Viagem 50 

Viagem 5 

Viagem 50 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

TRABALHO E '7<._~ O admirnstracao@)equador.m .gou.br @ www.equador.rn .gou.br 
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PREFEITURA DE 

EQUADOR 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 

•do Município para Campina Grande/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos progran1as sociais; profissionais. 
servidores. secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa luzia/PB, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 68km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrurura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproxinladamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Parelhas/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura administrativa do 
município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelhas/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horariol5:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas sociais; profissionais Transporte de pacientes, acompanhantes 
e usuário do SUS para consultas e exames é outros procedimentos de saúde; usuários 
dos programas sociais; profissionais s, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Patos/PB, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente J 70km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 

Viagem 20 
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Viagem 10 
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administrativa do município, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6 I Okrn/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6!0km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6!0km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610krn/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para João Pessoa/PB, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 522km/dia. Solicitação de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Jardim do Seridó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente l 20krn/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproxin1adamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes 
de órgãos competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar 
condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais 
Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200krn/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veícu lo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Queimadas/PB, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 266km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedin1entos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município Fortaleza/CE, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 1200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Mossoró/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 580km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedin1entos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Recife/PE, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 650km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. Turno Tarde 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedin1entos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 6!0km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao 
ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de 
acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 
seg11inte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, trajeto de aproximadamente 
610km/dia. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 

Viagem 10 

Viagem 10 

Viagem 20 

Unid. 100 

Unid. 100 

Unid. 150 

Unid. 100 

32 seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, trajeto de Unid. 100 
aproximadamente 220km/dia. 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

33 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 100 
Parelhas/RN, trajeto de aproximadamente 72km/dia. 15:00 hrs 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

34 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais Unid. 50 
Novos/RN, trajeto de aproximadamente 200km/dia.l5:00 Hrs tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

35 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 75 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 05:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

36 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 50 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 09:00 hrs da Manha 
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Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Patos/PS trajeto de aproximadamente l ?0km/dia.09:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Acari/RN trajeto de aproximadamente 136km/dia. 05:00 Hrs Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Acari/RN trajeto de aproximadamente 136km/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim 
do Serido/RN trajeto de aproximadamente 120km/dia. 05:00 Hrs manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim 
do Seridó/RN trajeto de aproximadamente 120km/dia. 09:00 Hrs manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo V AM, com capacidade para no mínimo Passagem 
15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município 
para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200km/dia . Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais; usuários 
dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estru1'.1ra administrativa do municíp_i~, veículo do tipo V AM, com Passa em 
capacidade para no nummo 15 passageiros, ar cond1c1onado, perfazendo o seguinte g 
itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PS, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, em veículo do tipo V AM, com capacidade para no 
mínimo 15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do 
Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 

Passagem 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 
PAGAMENTO: 
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Á Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PESQIDSA DE PREÇOS 

BJETO: Contratação de pessoa tisica do ramo para execução de serviços de taxi para demandas da 
administração municipal. 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
CÓDIGO DISCRil\flNAÇÃO UNIDADE QUANT 

2 

3 

4 

5 

6 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores. secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 21:00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Acari/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 136km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 

Viagem 170 

Viagem 150 

Viagem 100 

Viagem 50 

Viagem 5 
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V. UNITÁRIO V. TOTAL 
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cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 09:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores. secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa luzia/PB, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 68km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 15 :00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Parelbas/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura administrativa do 
município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelbas/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horariol5:00 brs Tarde 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas socia is; profissionais Transporte de pacientes, acompanhantes 
e usuário do SUS para consultas e exames é outros procedimentos de saúde; usuários 
dos programas sociais; profissionais s, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Patos/PB, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente l 70km/dia. Solicitação de acordo com as 

necessidades das Secretarias do Município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do municipio, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para NataVRN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6 !Okm/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do munic[pio, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para NataVRN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para NataVRN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6!0km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para NataVRN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21:00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no minimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para João Pessoa/PB, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 522km/dia. Solicitação de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Jardim do Seridó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente l 20km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 

. usuários dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes 
de órgãos competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar 
condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais 
Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no minimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Queimadas/PB, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 266km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município Fortaleza/CE, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 1200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes. acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no minimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Mossoró/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 580km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Recife/PE, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 650km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. Turno Tarde 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros. 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no minimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao 
ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de 
acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 
seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, trajeto de aproximadamente 
610km/dia. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 

32 seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, trajeto de 
aproximadamente 220km/dia. 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

33 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelhas/RN, trajeto de aproximadamente 72km/dia. 15:00 hrs 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

34 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais 
Novos/RN, trajeto de aproximadamente 200km/dia.15:00 Hrs tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

35 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia . 05:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

36 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 09:00 hrs da Manha 
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Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Patos/PB trajeto de aproximadamente l 70km/dia.09:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
( documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Acari/RN trajeto de aproximadamente 136km/dia. 05:00 Hrs Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Acari/RN trajeto de aproximadamente 136km/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou eotrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim 
do Serido/RN trajeto de aproximadamente 120km/dia. 05:00 Hrs manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim 
do Seridó/RN trajeto de aproximadamente 120km/dia. 09:00 Hrs manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo V AM, com capacidade para no mínimo Passagem 
15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município 
para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais; usuários 
dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
comp~tentes da estrut;ira administrativa do municíp_i~, veículo do tipo V AM, ~om Passa em 
capacidade para no mm1mo 15 passagerros, ar cond1c10nado, perfazendo o segumte g 
itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 220krn/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, em veículo do tipo V AM, com capacidade para no p 
mínimo 15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do assagem 
Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6 I 0krn/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
Y ALIDADE DA PROPOSTA: 

AGAMENTO: 
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Á Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PROPONENTE: t ( /\ fe-0./'\0 P/1 
CPF/CNPJ: C1?-.6'óQ, '!,µJ.{ - 1 q 

PESQUISA DE PREÇOS 

ç_~~W',NENTf Of' 
-~ ~ 
~ ;;::. 

~~~. u Fls. 0 

RUB CA 

BJETO: Contratação de pessoa fisica do ramo para execução de serviços de taxi para demandas da 
administração municipal. 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT 

2 

3 

4 

5 

6 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores. secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estmtura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no minirno 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores , secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros. 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Acari/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 136km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 

• 
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cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuãrio do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores. secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas , ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa luzia/PB. com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 68km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
T raosporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Parelbas/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura administrativa do 
município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelhas/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horariol5:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas sociais; profissionais Transporte de pacientes, acompanhantes 
e usuário do SUS para consultas e exames é outros procedimentos de saúde; usuários 
dos programas sociais; profissionais s, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Patos/PB, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente l 70km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 61 Ok:m/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 61 Ok:m/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 61 Ok:m/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610k:m/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para João Pessoa/PB. com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 522k:m/dia. Solicitação de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Jardim do Seridó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 120k:m/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do município. Horário 21:00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproxin1adamente 200k:m/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes 
de órgãos competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar 
condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais 
Novos/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200k:m/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Queimadas/PB, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 266km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município Fortaleza/CE, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 1200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Mossoró/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 580km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
admínistrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Recife/PE, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 650km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. Turno Tarde 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros. 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, com retorno ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retorno ao 
ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de 
acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 
seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, trajeto de aproximadamente 
610km/dia. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 

32 seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, trajeto de 
aproximadamente 220km/dia. 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

33 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelhas/RN, trajeto de aproximadamente 72km/dia. 15:00 hrs 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

34 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais 
Novos/RN, trajeto de aproximadamente 200km/dia.15:00 Hrs tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

35 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 05:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

36 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 09:00 hrs da Manha 
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Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

37 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 50 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200krn/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

38 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 15 
Patos/PB trajeto de aproximadamente l 70krn/dia.09:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

39 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 5 
Acari/RN trajeto de aproximadamente l36krn/dia. 05:00 Hrs Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

40 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 5 
Acari/RN trajeto de aproximadamente l36krn/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

41 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim Unid. 20 

42 

43 

44 

45 

do Serido/RN trajeto de aproximadamente 120krn/dia. 05:00 Hrs manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim Unid. 
do Seridó/RN trajeto de aproximadamente l20km/dia. 09:00 Hrs manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo V AM, com capacidade para no mínimo Passagem 
15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município 
para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais; usuários 
dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estru~ra administrativa do municíp_i~, veículo do tipo V AM, ~om Passa em 
capacidade para no nummo 15 passagetros, ar cond1c1onado, perfazendo o segumte g 
itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 220krn/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, em veículo do tipo V AM, com capacidade para no p 
mínimo 15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do assagem 
Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 61 Okm/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
W ALIDADE DA PROPOSTA: 

AGAMENTO: 

SQUISADO 
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Á Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PESQUISA DE PREÇOS 

PROPONENTE: 7 {<;{) 0 t' ,jvtf}cf\ 1'.JJ-t I JÁ, 0 
CPF/CNPJ: [)7(9 _ 3 ª {;°. lff Í l( l/..f r 

BJETO: Contratação de pessoa fisica do ramo para execução de serviços de taxi para demandas da 
administração municipal. 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
CÓDIGO DISCRThfiNAÇÃO UNIDADE QUANT 

2 

3 

4 

5 

6 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedin1entos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município. veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Acari/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 136km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
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cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores. secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa luzia/PB. com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 68km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/PB, com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Parelhas/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura administrativa do 
município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas , ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelhas/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horario15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas sociais; profissionais Transporte de pacientes, acompanhantes 
e usuário do SUS para consultas e exames é outros procedimentos de saúde; usuários 
dos programas sociais; profissionais s, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Patos/PB, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente l 70km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do município, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para NataVRN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 61 Okm/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6l0km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6!0km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RJ."\f, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para João Pessoa/PB. com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 522km/dia. Solicitação de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde. Horário 15 :00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Jardim do Seridó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente l 20km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes 
de órgãos competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar 
condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais 
Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do municipio, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Queimadas/PR com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 266km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município Fortaleza/CE, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente l200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais: profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Mossoró/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 580km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do muaicipio, veículo do tipo passeio, com capacidade para ao mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Recife/PE, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 650km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. T umo Tarde 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros. 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao 
ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de 
acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 
seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, trajeto de aproximadamente 
610km/dia. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 
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32 seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, trajeto de Unid. 100 
aproximadamente 220km/dia. 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

33 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 100 
Parelhas/RN, trajeto de aproximadamente 72km/dia. 15:00 hrs 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

34 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais Unid. 50 
Novos/RN, trajeto de aproximadamente 200km/dia.15:001-lrs tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

35 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 75 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 05:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

36 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Unid. 50 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 09:00 hrs da Manha 
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Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Patos/PB trajeto de aproximadamente l 70km/dia.09:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Acari/RN trajeto de aproximadamente 136km/dia. 05:00 Hrs Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Acari/RN trajeto de aproxin1adamente 136km/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Municipio para Jardim 
do Serido/RN trajeto de aproximadamente 120km/dia. 05:00 Hrs manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim 
do Seridó/RN trajeto de aproximadamente 120km/dia. 09:00 Hrs manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo V AM, com capacidade para no mínimo Passagem 
15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município 
para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais; usuários 
dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estru~ra administrativa do municip_i~, veículo do tipo V AM, c_om Passa em 
capacidade para no nummo 15 passage1ros, ar cond1c1onado, perfazendo o seguinte g 
itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais , 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
ad_rninistrativa do n:iunicípio, em _veículo do tipo V AM, co_m capacidade para no Passa em 
mm1rno 15 passageiros, ar cond1c10nado, perfazendo o segumte 1tmeráno: Sede do g 
Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 

AGAMENTO: 

PESQUISADO 

50 

15 
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5 

20 

20 
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100 
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PESQUISADOR 
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Is. n93 -~; 

RUB ICA 

Á Prefeitura Municipal de Equador-RN. 

PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de pessoa tisica do ramo para execução de serviços de taxi para demandas da 
administração municipal. 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT 

2 

3 

4 

5 

6 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores. secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03 :00 hrs Manha 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 21:00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Acari/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 136km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedin1entos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no minimo 
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cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 09:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa luzia/PS, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 68km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Campina Grande/PS, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Parelbas/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura administrativa do 
município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 
05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelbas/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
72km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 09:00 brs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Santa Cruz/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 322km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horariol5 :00 brs Tarde 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas sociais; profissionais Transporte de pacientes, acompanhantes 
e usuário do SUS para consultas e exames é outros procedimentos de saúde; usuários 
dos programas sociais; profissionais s, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Patos/PB, com retomo ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 170km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. Horário 21 :00 brs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do município, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 6l0km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para João Pessoa/PB. com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 522km/dia. Solicitação de acordo com a necessidade da 
Secretaria de Saúde. Horário 15 :00 hrs Tarde 

Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Municipio para Jardim do Seridó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente l20km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades 
das Secretarias do município. Horário 21:00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproxinllldamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03 :00 hrs Manha 
Transporte de pacientes e acompanhantes usuário do SUS para consultas e exames; 
usuários dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes 
de órgãos competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar 
condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais 
Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Currais Novos/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto 
de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 15 :00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
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administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Queimadas/PB, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 266km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 03:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município Fortaleza/CE, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 1200km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 09:00 hrs Manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais. 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no núnimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Mossoró/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 580km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mínimo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede 
do Município para Recife/PE, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 650km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do município. Horário 21 :00 hrs Noite 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. T umo Tarde 
Serviços de Transporte Individual de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros. 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, com retorno ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do município. 
Serviços de Transporte Individual de pacientes. acompanhantes e usuário do SUS para 
consultas e exames é outros procedimentos de saúde; transporte de usuários dos 
programas sociais profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com 
capacidade para no mínimo cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retorno ao 
ponto inicial do percurso, trajeto de aproxin1adamente 220km/dia. Solicitação de 
acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 
seguinte itinerário: Sede do Município para Natal/RN, trajeto de aproxin1adamente 
610km/dia. 
Prestação dos serviços de coleta e/ ou entrega de encomendas em tax perfazendo o 

32 seguinte itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, trajeto de 
aproximadamente 220km/dia. 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

33 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Parelbas/RN, trajeto de aproximadamente 72km/dia. 15:00 hrs 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

34 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Currais 
Novos/RN, trajeto de aproximadamente 200km/dia.15:00 Hrs tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

35 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 05:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 

36 (documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 09:00 brs da Manha 
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Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Caicó/RN trajeto de aproximadamente 200km/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Patos/PB trajeto de aproximadamente l 70km/dia.09:00 hrs da Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Acari/RN trajeto de aproximadamente 136km/dia. 05:00 Hrs Manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Acari/RN trajeto de aproximadamente 136krn/dia. 15:00 Hrs Tarde 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim 
do Serido/RN trajeto de aproximadamente 120krn/dia. 05:00 Hrs manha 
Prestação dos serviços de Mototax para coleta e/ ou entrega de encomendas 
(documento, exames) perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para Jardim 
do Seridó/RN trajeto de aproximadamente l20km/dia. 09:00 Hrs manha 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo V AM, com capacidade para no mínimo Passagem 
15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município 
para Caicó/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 
200krn/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais; usuários 
dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
competentes da estru~ra administrativ~ do municíp_io, veículo do tipo V AM, c_om Passa em 
capacidade para no mm1mo 15 passagetros, ar cond1c10nado, perfazendo o segumte g 
itinerário: Sede do Município para Campina Grande/PB, com retorno ao ponto inicial 
do percurso, trajeto de aproximadamente 220km/dia. Solicitação de acordo com as 
necessidades das Secretarias do Município. 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é 
outros procedimentos de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, 
servidores, secretario e representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, em veículo do tipo V AM, com capacidade para no 
mínimo 15 passageiros, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do 
Município para Natal/RN, com retomo ao ponto inicial do percurso, trajeto de 
aproximadamente 610km/dia. Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município. 

Passagem 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 

AGAMENTO: 

~ ~ 
g Fls. ,P~ ~ 

50 

15 RUBRI A 
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5 

20 

20 
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100 

DE 2021. 

PESQUISADOR 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Real ização do referido processo de contratação direta objetivando : 

Objeto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar 
consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município 
de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos , 
qual ificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , 
visando atender demandas da administ r ação municipal . 

DECLARAÇÃO 

Confo rme solicitado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado : 

Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10.122 . 0006 . 2036 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE - 3390.36 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA - 3390 . 33.00 . 00 - PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

Equador - RN , 26 de Fevereiro de 2021. 

Secretá rio Muni ·pal de Administração , Orçamento e Finanças 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE : PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente : SOLICITAÇAO 
Secretaria de Saúde . 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação . 

w..NEN 

Is. 092 
Rua$ 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instru í da com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida . 

D E S P A C H O 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação , nos termos do Art . 24 , inciso 
II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , objetivando : 

cont r atação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para r eal izar 
consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Mun i cípio 
de Equado r , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamen t os , 
qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades d i v e r s as , 
visando a tender demandas da administração municipal . 

Confor me i n formações do setor responsável existe disponibilidade de dotação espec ífica no 
orçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado . 

Remeta -se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos c o rrespondent es 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , para a f o rmalização do 
refer i do processo de contratação direta por Dispensa de Licitação . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

REFERENTE : PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210301DV00039 

Real i zaçã o do referido processo de contratação direta objetivando : 

Origem: Secretaria de Saúde 

Objeto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para re a lizar 
cons u l tas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede d o Mun icípio 
de Equado r , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , trei namentos , 
qua lifica ções , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , 
visand o atender demandas da administração municipal . 

Pro t oco l o : Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que i n stru em os 
auto s , em especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmen te a 
devi da autorização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitaç ã o , 
nos te rmo s d o Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666 / 93 e suas alterações posterio re s . 

DISPENSA Nº DV00039/2021 - 01/03/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
autor i zaç ão respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropriado para 
realizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art . 38 da Lei Fede r a l n º 
8 . 666/93 al terada , serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de 
motivos e s eus elemento s constitutivos , inclusive a correspondente minuta do contra t o , que 
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Asses sori a 
Jurídica. 

Equador - RN , 01 de Março de 2021 . 

VITORIA ETELVI BULCAO 
Secretário( a ) Municipal de Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE AUTUAÇÀO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210301DV00039 

Obj eto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar 
consulta s , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Municípi o 
de Equado r , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos , 
qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades dive rs a s , 
visando atender demandas da administração municipal . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação i nerente à execução do objeto acima indicado , c omposta pelo s 
segui nte s elementos : solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação , nos t ermo s 
do Ar t . 2 4 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores , com justific ativa 
para a necessidade da contratação , pesquisa de preços correspondente , a autorizaç ã o de v ida e 
declaraç ã o de existir a respectiva disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente , bem como os elementos que instruem os a u t o s , em 
espe c i a l a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a d e v i d a 
auto rização para a formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação , no s 
te r mo s do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 
Dispensa nº DV00039/2021 - 01/03/2021. 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do presente processo , o qual está 
inst r uído com a aut o rização respe c tiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem c omo do r ecurs o 
aprop riado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 66 6 /9 3 
alterada ; serão juntados oportunamente as considerações , a competente exposição de mo t i vo s e 
seus elementos constitutivos , inc l usive a correspondente minuta do contrato , que posterio rmente 
deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem como da Assessoria Jurídi c a . 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeca -se a Secretar i a de Saúde . 

Pre zados Senhores , 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução , devendo ser jun tad a 
a competente exposição de motivo s elabo rada por esta Secretaria de Saúde , a qual indic ará , 
neces sa riamente , dentre outras informações , a razão da escolha do fornecedor ou executante e a 
jus t ificativa d o preço , com a correspondente minuta do contrato . Em seguida , os autos devi dame nte 
inst r uído s , deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e 
publicaçã o na imprensa oficial , conforme as disposições do Art . 26 , da Lei Federa l nº 8 . 666/93 
e sua s a lterações posterio res , e do Art . 61 , Parágrafo único , do mesmo diploma legal : 

• Elementos do processo o ra a u tuado . 

Equa dor - RN , 01 de Março de 20 21 . 

UJO BULCAO 
Sec r etár i o( a ) Muni c ipal de Saúde 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00039/2021 

1 . 0 - OBJETO 

~ k"> 
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contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar 
consul tas , exames e procediment os ci r úrgicos méd i a e alta complexidade fora da sede do Município 
de Equador , bem como no apoio a servi dores para participar de cursos , treinamento s , 
qua lificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , 
visando atender demandas da administração municipal . 

2 .0 - JUSTIFICATIVA 
A unidade demandante - Secretaria de Saúde - após considerar os aspectos e a singularidade da 
presente contratação , bem como as disposições contidas na legislação vigente , entendeu ser 
dispensável a licitação . 

3. 0 - FUNDAMENTO LEGAL 
Con forme o entendimento e as informações apresentadas pela referida unidade demandante , a 
contratação em tela será acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor - , nos termos 
do Art . 24 , inciso II , da Lei Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

"Arr . 24 . É dispensável a licitação : " 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento ) do limite previsto na 
alinea a, do inciso II do artigo anterior , e para alienações , nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço , compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez . " 

4 . 0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO 
Deverá ser observado o disposto no Art. 26 , especialmente os incisos II e III do seu parágrafo 
único , bem como no Art . 61 , todos do referido diploma legal . 

Equador - RN , 01 de Março de 2021 . 

VI TORIA ETELVi~UJO BULCAO 
Secretário(a) Municipal de Saúde 



MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: . ... / . . . -CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E ........ . , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47, 
Ca rteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... - . . ... .. . . - ... , CNPJ nº ..... . . . . , neste ato representado 
por . . . . residente e domiciliado na .. . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ... . 
CPF nº ..... .. . . , Carteira de Identidade nº .. . . , doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , processada nos termos da Lei 
Federa l nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução 
de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade 
fora da sede do Mun icípio de Equador , bem como no apoio a servidores para participa r de cursos , 
treinamentos , qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades 
diversas , visando atender demandas da administração municipal . 

O serviço deverá ser executado rigo rosamente de acordo com as condições expressa s neste 
instrwnento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação n º DV00039/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
pa rtes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e sob o regime de 
empreitada por preço global . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( ... ) . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclus ivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financei ros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
sálculo referente ao reajustamento de preços do valor =emanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas afer ições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigo r . 
Na ausênc ia de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122 . 0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS AT I VIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 122 . 0006 . 2036 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE - 3390 . 36 . 00. 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA - 3390 . 33 . 00 . 00 - PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 



CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
mane ira: Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento 
de cada parcela . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início : Imediato ; 
b - Conclusão : 30 (trinta) dias . 
A vigênc ia do presente contrato será determinada : 30 (trinta) dias , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Des ignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
e - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhec imento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou po r acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . 
O Contra tado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
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A recus a injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 .666/93 : a - advertência; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que apl icou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias encre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX ~ 100) ~ 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Equador - RN , de ...... ...... . . . de .... . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAUDE 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00039/2021 

Equador - RN , 02 de Março de 2021. 

1 . 0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer , em consonância com a legislação 
vigente , as razões da singularidade da seguinte despesa : contratação de serviços de táxi , Pessoa 
Física , para condução de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos 
média e alta complexidade fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores 
para participar de cursos , treinamentos , qualificações , entrega de documentos , reuniões e 
palestras em órgãos e entidades diversas , visando atender demandas da administração municipal. 

2 . 0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada , nos termo das especificações técnicas e 
informações complementares constante desta exposição de motivos , quando for o caso, motivada 
pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Serviços 
de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar consultas , exames e 
procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município de Equador , bem 
como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos , qualificações , entrega de 
documentos , reunioes e palestras em órgãos e entidades diversas considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrênc ia das características e particularidades do objeto da contratação em tela , a mesma 
poderá ser efetuada junto a : GENEZIO PEDRO DA SILVA - R$ 2.870,00; JOSELITO PAULO DA NOBREGA -
R$ 3 . 980,00; JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS - R$ 1 . 400,00; LEANDRO DA SILVA SOBRINHO - R$ 6 . 540 , 00 ; 
TEODIMAR PRIMO DINIZ - R$ 1 . 950,00. - Entidades ou profissionais muito bem conceituados no 
desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a suas especialidades , apresentando ótima 
qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados , já comprovados 
anteriormente , justificando , desta forma , as suas escolhas . 

4 . 0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida 
mercado , con forme a 
pesquisa apropriada , 

contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado , mediante 

em anexo . 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da 
que a própria legislação enumera . Portanto a 
Dispensa de Licitação - dispensa por valor 
nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art . 24 . É dispensável a licitação : " 

licitação não é absoluta , contemplando exceções, 
contratação em comento poderá ser acobertada por 
nos termos do Art. 24 , inciso II , da Lei Federal 

" II - para outros serviços e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez. " 

6 . 0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 
processo em apreço , o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente , inclusive 
a minuta do respectivo contrato . 

Atenciosamente , 

VITORIA ETE 
Secretário(a) 

UJO BULCAO 
Saúde 
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~ ticip~ tes --- .. j Unid . 1 Quant. 1 Vl. Unit . ! vi-:-or-;;-tai Class. Obs . 
~ Transport e de pacientes, acompanhantes e ~uá-;=:C; &> SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
dc1 ;gaude; usuarios dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
c:>npet.entes da estrutura administrativa do município, veículo do tipo passeio, com capacidade para n o mínimo 
cir,co passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Municipio p ara 
'ê\.~·,órRN, c om retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação de 

ctv com as nec essidades das Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
J OSELITO PAULO DA NOBREGA . - ·•· - .. Viagem : - 10! 200 , OÕ: 2 . 000 , 00 1 
GENEZIO PEDRO DA SILVA ,-Viag-em ·•· lÔÍ __ ?!:_O , __ O°" 2 . 100,00 2 
LEANDRO DA SILVA SOBRINHO __ _;__y iagem __ l~ _ 215 , 00 _? . 150 , 00 3 

·,.ransporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é outros procedirnentos 
J .. , sémd,:-; usuarios dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de o.r gàos 

,_.., .. ,;:e tentes d a estrutura administra.tiva do município, veículo do tipo passeio, com capacidade p a ra n o mirumo 
,. -'"·"> passageiros , 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Municipio para 
.~ co1RN, c om retorno ao ponto inicial do percurso, traJeto de aproximadamente 200Jcm/dia. Sol icitaçâo de 
stcordo com as necessidades das Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
GENEZIO PEDRO DA SILVA Viag~ 5! 200 , 00 1.000 , 00 1 
TEODIMAR PRIMO DINIZ Viagei_ 5'- - ~ 18 , ÔÕ 1 . 090 , 00 2 
J OSELITO PAULO DA NOBREGA Viagem 5 230 , 00 1 . 150,00 3 

crarsporte de pacientes , acompanhant es e usuário do SUS para consultas e exames é o u t r os procedimentos 
oe saude: usua r1.os dos programas sociais; profissionais , servidores , secretario e representantes de orgâos 
,:cmpGt1,ntes da estrutura administrativa do município , veiculo do tipo passeio, com capacidade para no nn . .rumc 
e .nco passa geiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede d o Munic.í.p.10 para 
Caico/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 200kn1/dia. Soli citação de 
acordo com as necessidades das Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tarde 
TEODIMAR PRIMO DIE_I_z ____ --- • -- _·- --Tviagem ----r= 20~,oo' ___ l.40 Ó, oo 1 
LEANDRO DA SILVA SOBRINHO . -· ___ ___ _ . Viagem 7 215 , 00, 1. 5~_5. , 00 2 
JOSENILDO BATISTADOSSANTOS __________ v iagem 7! 220 , 00 1.540,00, 3 
4 - Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames ;-~utr~s procedime ntos 
de saúde; usuários dos programas sociais ; profissionais, servidores, secretario e representantes d e orgâos 
competentes d a estrutura administrativa do municipio, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mi nimo 
cinco passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
C:;;,ico/F.N, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitaçào de 
"''-~crdo cora as n e c essidades das Secretarias do Municipio. Horário 21: 00 hrs Noite 
J OSENILDO BATISTA DOS SANTOS - - Viagem 7 ---2- 00 , ÕO 

GENEZIO PEDRO DA SILVA --··-- t ':7ia-~e-m _ ~J_ 2l õ';'°ÕÕ: 
JOSELITO PAULO DA NOBREGA Via<I_em_ 7 ____ ___?_?O~ 

1.4 00 , 00 
1.470, 00 
1.54 0 , 00 
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Transporte d e pacientes, acompanhantes e usuario d o SUS para consultas e exames é outros pro cedime ntos 
,,<-· saud,a; u suários dos programas sociais ; profissionais, servidores, secretario e represen tant e s de orgão,; 
,.,,mpetentes da estrutura administrativa do município, veiculo do tipo passeio , com capacidade p a r a no minimo 

nco passageiros , 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Mun icípio par.a 
,mr,.'.1.r,a. Grande/ RN , com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 220k:m/ di.,;,. 

~;nücitacáo d e acordo com as necessidades das Secretarias do Município. Horário 09:00 hrs Manha 
JOSELITO PAULO DA NOBREGA T Viagem ·- - 9T --220, OÔ 1. 980 , 00 1 
TEODIMAR PRIMO DINI Z ·--- ·--,-Viagem - 9 - --223-;-Õõ • 2 . 007 , 00 2 -- -- . - --- ,----- -
JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS Vi a51em 9: _____ 225_,_ 00 2 . 025 , 00 3 

Transporte d e pacientes , acompanhantes e usuario do SUS para consultas e exames e ou tros proc,-Jdi.mentos 
k ·saude; o.isuarios dos programas soci ais ; profis sionais , servido res , secretario e represen tantes àe órq)k,s 

c<imp<>tanh,s da estrutura administrativa do munic1pio, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mi rnmo 
·,nco passageiros, 05 portas , ar condicionado , perfazendo o seguinte itinerário: Sede d o Mu nic1p10 para 

C-,unpina Grande/PB , com retorno ao ponto inicial do percurso , trajeto de aproximadamente 220km/d:i.a . 
Solicitação de acordo com as necessidades das Secretarias do Município. Horário 15:00 hrs Tard e 
GENEZIO PEDRO DÃ SILVA -- - -··-·-· --- --- --,-viãge;; . -- - 8, 20Ó , 00- - 1. 60Õ, 00 1 

LEANDRO DA SILVA SOBRINHÔ-- -- ---- ----- -·--1 Viagem --.r __ 215--;õõl __ 1. 720 , 00 2 
JOSEL ITO PAULÓ-· DA-·NOBREGA - - - - -----;·via~;m-· - __ -_ ~L __ 220,00 1 .760 , 00 3 

Transp o rte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é outros p r o cedimentos 
de s a ude; usuarios dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de órgáos 
c0mpetentes da estrutura adm.J.nistrativa do município , veícul o do tipo passeio , com capaci dade para no mínimo 
, ..• aco pa,ssageir o s , 0 5 portas, ar c on d i cionado , perfazendo o seguinte itinerario: Sede do Mun ic1pio para 
Par•,d.bas/ RN , com retorno ao ponto inicial do percurso, t rajeto de aproximadamente 72k.m/dia. Solicitaçã o d e 
a.'ordo com as n e c essidades das Secretari as do Município . Horário 03: 00 hrs Manha 

GENEZIO PEDRO DA SILVA -- - =--~- ·_:_·-------~-=-~ ~:(fa9e_m_,. 3f ---9ó;õo 270 , 00 1 
J OSENILDO BATISTA DOS SANTOS _ _ Vi~gem 3 95 , 00 2 85,0 0 2 
TEODIMAR PRIMO DINIZ ___ _ _ ___ ..,_ Viagem _ 3 100 , 00 300 , 00 3 
,, ·• Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do SUS para consultas exames éoutros p rocedimentos, 

daucte; usuar ios dos pr_ogr~s sociais; pro_t1.~s~o1'..ais , servidor!:s , s ret r e rE!~.=:..esentantes de órgãos 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

. ,1=':G~1t€,s da estruturá adlninia'trativa do municipio, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no minino 
''"·'º passageiros, 05 portas, ar condici.onado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Murüc.ip1.o para 

N'c.ta1./RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solicitação à~ 
acor:do com as necessidades das Secretarias do Município. Horário 03:00 hrs Manha 
LEANDRO DA SILVA SOBRtNHO --- -··--- Viagem 6 550 , ÕO~-- 3.300 , 00 1 

TEODIMAR PRIMO DINIZ - ---- Viag~_:n 6 555 , 00 3 . 330 , 00 2 

JOSELITO PAULO DA NOBREGA --------- Viagem 6 570 ,~-- 3 . 420 , 00 3 
9 - Transporte de pacientes, acompanhantes e usuario do sus para consultas e exames é outros proced:u:nf,ntos 
de saúde; usuários dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de orgàos 
compútentea da estrutura adnunistrativa do municipio, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no mini.mo 
cinco passageiros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Município para 
Natal/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 610km/dia. Solicitação de 
aconJo com as necessidades das Secretarias do municipi_:>. H::rario ~: 00 hrs Man~ª-· 
TEODIMAR PRIMO DINIZ Viag_em 1~ --~O , 00 550 , 00 1 
JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS : Viagem 1 560 , 00 560 , 00 2 

LEANDRO DA SILVA SO~RINHO _ -~: Via9:_em _ -_ -i: _-00-:Õ~ - 570 , 00 3 
l.'r.:ansporte de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é outros procedimentos 

,,a.ude; usuários dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de orgàos 
0·:tp•'l::e1nt>')S da estrutura adnunistrativa do municipio, veiculo do tipo passeio, com capacidade para no miru.mo 
~ .::., i:-assageiros, 05 portas , ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Mtulicipio para 

'd«. ?essoa/?B, com retorno ao ponto inicial do percurso, traJeto de aproximadamente 522km/dia. Solicitaçáo 
i~~rdo com a necessidade da Secretaria de Saúde. Horário 15:00 hrs Tarde 

LEANDRO DA SILVA SOBRINHO Viagem 51' 500 , 00 2 . 500, 00 1 
GENEZIO PEDRO DA SILVA Viag~m 5 ·-- 535 , 0Ó• 2 . 675,00 2 

r 
TEOD IMAR PRIMO DINIZ _ .. v~<:.9::m . ~;. _ 5_:iO , ü__O ___ 2 . 750 , 00 3 

Trar:spo::te de pacientes, acompanhantes e usuário do SUS para consultas e exames é outros procedimer,tos 
.t,;; -,aua6, usuar1.os dos programas sociais; profissionais, servidores, secretario e representantes de órgãos 
c0mpe)tentes da estrutura administrativa do municipio, veículo do tipo passeio, com capacidade para no mir.1.mo 
::·,nc;; passage iros, 05 portas, ar condicionado, perfazendo o seguinte itinerário: Sede do Mun1.c1.p1.o para 
,,.,s:1.fe/PE, com retorno ao ponto inicial do percurso, trajeto de aproximadamente 650km/dia . Solicitação de 
a,,ordo com as necessidades das Secretarias do municipio. Horário 21: 00 hrs Noite 
LEANDRO DA SILVA SOBRINHO - ~ Viagem - _ l' ___ 740 , oo·--- . -- - 4-----~--
JOSELITO PAULO DA NOBREGA ------- 1 yia<I_e~ ____ 1:_., --~5 , o~ 

Equador - RN , 02 de Março de 2021 

RESULTADO FINAL: 
VITORIA ETELV 

740 , 00 
745,00 

1 
2 

BULCAO 
- GENEZIO PEDRO DA SILVA . 
Item ( s) : 2 - 6 - 7 . 
Valor : R$ 2 . 870 , 00 

Secretário(a) Municipal de Saúde 

- JOSELITO PAULO DA NOBREGA . 
Item(s) : 1 - 5 . 
Valor : R$ 3 . 980 , 00 
- JOSEN ILDO BATISTA DOS SANTOS . 
Item(s) : 4 . 
Valor : R$ 1 . 400 , 00 
- LEANDRO DA SILVA SOBRINHO . 
Item(s) : 8 - 10 - 11. 
Valor : R$ 6 . 540 , 00 
- TEODIMAR PRIMO DINIZ . 
Item ( s) : 3 - 9 . 
Valor : R$ 1 . 950 , 00 



D E S P A C H O 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N. º Dvooo39;2021 
SECRETARIA DE SAUDE 

Assunto: contratação de serviços de táxi , Pess oa Fí sica , para 
condução de pacientes para realizar consultas , exame s e 
procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade f o r a 
da sede do Município de Equador , bem como no apo i o a 
servidor es para participar de cursos , treinamentos , 
qualificações , entrega de document os , reuniões e 
palestras em órgãos e entidades diversas , v isando 
atender demandas da administração municipal . 

Legislação: Art . 24 , inciso II , da Lei Federal n º 8 . 666/93 e s uas 
alterações . 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato . 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado . Acolho a si tua ção de 
Dispensa de Licitação , na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta , para 
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida . 

Remeta -se o processo , devidamente instruído de t odos os seus elementos c onsti tut i vos , à 
aprec i ação da Assessoria Jurídica , pa r a o s fins e efeito s legais . 

Equador - RN , 03 de Março de 20 21 . 

Prefeito 
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tf"' PREFEITURA DE 1 

·,EQUADOR 

PARECER 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NORTE 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Ref: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 
DP00039/2021 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI, 
PESSOA FÍSICA, PARA CONDUÇÃO DE 
PACIENTES PARA REALIZAR CONSULTAS, 
EXAMES E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE FORA DA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, BEM COMO NO 
APOIO A SERVIDORES PARA PARTICIPAR DE 
CURSOS, TREINAMENTOS, QUALIFICAÇÕES, 
ENTREGA DE DOCUMENTOS, REUNIÕES E 
PALESTRAS EM ÓRGÃOS E ENTIDADES 
DIVERSAS, VISANDO ATENDER DEMANDAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR e: TEODIMAR PRIMO DINIZ, LEANDRO 
DA SILVA SOBRINHO, JOSELITO PAULO DA 
NOBREGA, JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS e 
GENEZIO PEDRO DA SILVA. 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO 
JURÍDICO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Em atenção ao pedido de PARECER TÉCNICO JURÍDICO do Departamento de 

Compras e Licitações dirigido a esta Assessoria Jurídica sobre processo de licitação na 

modalidade dispensa, vimos informar o que segue: 

Trata-se de procedimento de DISPENSA de licitação, que visa a aquisição do objeto 

abaixo descrito, conforme requisições de compras da competente Secretária Municipal: 

Objeto: Contratação de serviços de táxi, pessoa 
física, para condução de pacientes para realizar 
consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média 
e alta complexidade fora da sede do Município de 
Equador, bem como no apoio a servidores para 
participar de cursos, treinamentos, qualificações, 
entrega de documentos, reuniões e palestras em 

~-~ALHO E~~ @ administracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn.gou .br 
Rua José Marcelino de Oliueira. 100, Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 © (84) 3475-0001 1 3475-0122 



órgãos e entidades diversas, visando atender 
demandas da Administração Municipal. 

O departamento de Compras e Licitação encaminhou à Secretária de Negócios 

Jurídicos a minuta do edital e demais documentos. 

É a síntese do necessário. Passo a opinar. 

Por força do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, em análise da do 

encaminhada, elaboro as seguintes considerações: 

1 - DAS FORMALIDADES: 

1.1. 

1.2. 

.. _ . RUB CA 
Consta dos autos as requIsIçoes de compras, devidamente subscr o 

respectivo Sr. Secretário Municipal. 

Consta no presente procedimento a justificativa da necessidade da contratação, 

onde a Secretária solicitante apresenta os motivos para aquisição dos referidos 

materiais. 

1.3. Conta dos autos, a AUTORIZAÇÃO para abertura do presente procedimento, 

devidamente subscrita pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. 

1.4. Quanto ao valor estimado para contratação, consta dos autos as pesquisas de 

preços dos objetos a serem adquiridos, que serviu de parâmetro para a fixação do 

valor estimado para a contratação. Denota-se que o referido documento encontra

se devidamente subscrito pelo servidor responsável pela sua elaboração. 

1.5. Quanto a Reserva de Dotação Orçamentária, consta dos presentes autos a reserva 

de dotação orçamentária para suprir a contratação pretendida. 

1.6. O presente procedimento encontra-se formalmente em ordem, devidamente 

autuado, com suas folhas numeradas e rubricadas pelos servidores responsáveis 

pela juntada dos referidos documentos, contendo o ato que designa a Comissão de 

Licitações. 

2 - DA MODALIDE ESCOLHIDA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Parece-nos ser adequada a dispensa de licitação para reger o presente certame (art. 

24, inciso li , da Lei nº 8.666/93). 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, com base nos fundamentos de fato e direito retro declinados, o 

parecer opinativo desta Assessoria Jurídica é no sentido de que não há óbice no regular 



desenvolvimento do referido Processo de Contratação Direta na modalidade Dispensa de 

Licitação. 

É o nosso parecer. 

Equador - Rio Grande do Norte, 05 de março de 2021. 

DIE 
A 

DO 



PORTARIA Nº DV 00039/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 09 de Março de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , que objetiva : contratação 
de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar consultas , exames 
e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município de Equador , bem 
como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos , qualificações , entrega de 
documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , visando atender demandas da 
administração municipal ; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos 
correspondente , a qual sugere a contratação de : 

- GENEZIO PEDRO DA SILVA . 
118148021-34 
Item(s) : 2 - 6 - 7. 
Valor : R$ 2 . 870 , 00 
- JOSELITO PAULO DA NOBREGA . 
055673334 -71 
Item ( s) : 1 - 5 . 
Valor : R$ 3 . 980 , 00 
- JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS . 
073432344 -12 
Item(s) : 4 . 
Valor : R$ 1 . 400 , 00 
- LEANDRO DA SILVA SOBRINHO. 
012680344 -79 
Item(s) : 8 - 10 - 11. 
Valor : R$ 6 . 540 , 00 
- TEODIMAR PRIMO DINIZ. 
010396914 -47 
:i:tem(s) : 3 - 9 . 
Valor : R$ 1 . 950 , 00 

Publique-se e cumpra-se. 

OLIVEIRA 
Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00039/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 09 de Março de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
at ribuições legais , 

R ESOLVE : 

ADJUDICAR o objeto da licitação , modalidade Dispensa nº DV00039/2021 , que objetiva : 
contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar 
consultas , exames e procedimentos ci rúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município 
d e Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos, 
qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , 
visando atender demandas da administração municipal ; com base nos elementos constantes do 
processo correspondente , a : 

- GENEZIO PEDRO DA SILVA . 
11 8148021-34 
Item(s) : 2 - 6 - 7 . 
Valor : R$ 2.870 , 00 
- JOSELITO PAULO DA NOBREGA. 
055673334 - 71 
Item ( s ) : 1 - 5 . 
Valor : R$ 3 . 980 , 00 
- JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS . 
073432 344 - 12 
Item (s ) : 4. 
Valor : R$ 1 . 400 , 00 
- LEANDRO DA SILVA SOBRINHO . 
012 680344 - 79 
Item (s ) : 8 - 10 - 11. 
Valo r : .R$ 6 . 540 , 00 
- TEODIMAR PRIMO DINIZ . 
010 396914-4 7 
Item (s ) : 3-9 . 
Valor : R$ 1.950 , 00 

Publique-se e cumpra-se . 

OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00039/2021 

os tennos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00039/202 l, que objetiva: Serviços de táxi , Pessoa Física, para 
condução de pacientes para realizar consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede 
do Município de Equador, bem como no apoio a servidores para participar de cursos, treinamentos, qualificações, entrega 
de documentos, reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: GENEZIO PEDRO DA SILVA - R$ 2.870,00; JOSELITO PAULO DA NOBREGA - R$ 
3.980,00; JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS - R$ 1.400,00; LEANDRO DA SILVA SOBRINHO - R$ 6.540,00; 
TEODIMAR PRIMO DINIZ - R$ 1.950,00. 

Equador - RN, 09 de Março de 2021 

CLETSON 
Prefeito 



... --~)•-..,:-.,· / } A' 

~ > 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00039/2021 

PROC ESSO: Exposição de Motivos nº DV00039/2021. OBJETO: Serviços de táxi, Pessoa Física, para condução de 
pacientes para realizar consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do 
Município de Equador, bem como no apoio a servidores para participar de cursos, treinamentos, qualificações, entrega 
de documentos, reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso li , da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
09/03 /2021 . 

Equador - RN, 09 de Março de 2021 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00039/2021-02 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 09 de Março de 2021 . 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RE S OLV E: 

DE SI GNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno , como Gestor 
dos cont ra t os decorrentes da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , que objetiva : contrataçã o 
de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para realizar consultas , exames 
e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município de Equado r , bem 
como no apo io a servidores para participar de cursos , treinamentos , qualificações , entrega de 
documen t o s , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , visando atender dema ndas da 
admini s tração municipal ; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para 
acompanhar a execução dos referidos contratos . 

Publ ique-se e cumpra-se . 

Prefeito 



PORTARIA Nº DV 00039/2021-03 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOL VE : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes , Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços , para Fiscal dos contratos decorrentes da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , que 
objet:iva : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução de pacientes para 
realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do 
~ nicípio de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , treinamentos , 
qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas , 
visando atender demandas da administração municipal ; com as atribuições nos termos da norma 
vigente , especialmente para fiscalizar a execução dos referidos contratos. 

Publique-se e cumpra-se . 

ALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRA TO - DISPENSA Nº DV00039/2021 

Nos tennos da nonna vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Serviços de táxi, Pessoa 
Física, para condução de pacientes para realizar consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média e alta 
complexidade fora da sede do Município de Equador, bem como no apoio a servidores para participar de cursos, 
treinamentos, qualificações, entrega de documentos, reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas; DESIGNO 
os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique Nunes, Fiscal 
de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, dos contratos decorrentes da Dispensa de Licitação nº 
DV00039/2021, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente. 

Equador - RN, 09 de Março de 2021 

CLET~ EI;;;. 
Prefeito 



05/01 /2021 Prefeitura Municipal de equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA. MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABlNETE DA PREFEITA 

PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos 111 e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns. 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de fomrn mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que cria setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear para compor o setor e comissão de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, OI de Janeiro de 202 1. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito ConstJtucional 

CERTIDÃO 

CER 11FJCO a publicação da presente Port11ri11 110 quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-R,V, 
em O 1 de Jandro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:AFAFB4A9 

www.d1ariomunicipal.eom.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjíhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8aOclphhOTD3Uchlihdy09Haas. .. 1/2 
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CONTRATO Nº : 1DV39/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ENT. 

~ K> o ::,,-, 

u Fls - ..... --º 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E TEODIMAR PRIMO DINIZ , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
TEODIMAR PRIMO DINIZ - RUA JOSE FRANCISCO , 19 - CENTRO - EQUADOR - RN , CPF nº 010 . 396 . 914-47 , 
neste ato representado por Teodimar Primo Diniz , Brasileira , Taxista , residente e domiciliado 
na Rua José Francisco , 19 , Centro - Equador - RN , CPF nº 010 . 396 . 914 - 47 , Carteira de Identidade 
nº 1727230 SSPRN , doravante simplesme nte CONTRATADO , decidiram as partes contratantes assinar o 
presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução 
de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade 
fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , 
treinamentos , qualificações , ent.rega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades 
diversas , visando atender demandas da administração :nuüicipal . 

O se rvi ço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
inst rumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00039/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transc r ição ; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 1 . 950 , 00 (UM MIL E NOVECENTOS E 
CINQUENTA REAIS) . 

CÓDIGO 

3 

9 

- -DISCRIMINAçÁO _,_ UNIDADE 

Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; ' 

~:~!;::~~:~~=~ de i:;:!:º~~:~etent::cr;atª:!~rutur:: 
administrativa do município , veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco' 
passageiros , 05 portas , ar condicionado, perfazendo: 
o seguinte itinerário : Sede do Município para. 
Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso,' 
trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município . Horário 15 : 00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais ;

1 

profissionais , servidores , secretario ~ 
representantes de órgãos competentes da estrutura' 
administrativa do município , veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condic i onado , perfazendo, 
o seguinte itinerário : Sede do Município para; 
Natal/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , ; 
trajeto de aproximadamente 610km/dia . Solicitação; 
de acordo com as necessidades das Secretarias do· 
municíp_io_:. Horário 09 : 00 hrs Manha 

Viagem 

QU~JDADE P. UNITÁRIO 
7 200 , 00 

550 , 00 

P. TOTAL 
1 . 400,00 

550,00 

1.950 , 00 



CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por bãse o mês de apresentação da assinatura do con 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualida -~~~~ENr~a 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a ~ r dos ~~ 
efeitos financeiros do último reajuste . ~ ~ 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Cll5ntratado :=3 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença cor e<tr:Elsi.enG...:r: 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar emória~êfe~li_"""•• 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este o~or-r~e~r~-..1'.lil~
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o defin i~<WBRÍA 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não ss 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
o ficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02. 07 O SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
0 2 . 070 . 10 . 122 . 0006 .2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 122.0006 . 2036 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE - 3390. 36 . 00. 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA - 3390 . 33.00.00 - PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento 
de cada parcela . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início : Imediato ; 
b - Conclusão : 30 (trinta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada : até 08/04/2021 , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 

-~~ 



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por a co rdo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
dire ito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Cont ratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas cor.dições contratuais , 
supressõe s que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obr 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedec 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valo r do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da pa rcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado: I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 09 de Março de 2021 . 

Prefeito 
034 . 148.724-47 

PELO CONTRATADO 

DE OLIVEIRA 

TEÔDMARPRIMO DINIZ 
TEODIMAR PRIMO DINIZ 
010 . 396 . 914-47 
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LetJ.cia Maria Galvao Gomes 
Coorctonedor d• Aegt•tro de Condutores 

Woo 

COl!l'ANIIIA DE ÃGUAS E ESGOTOS 00 RlO GRANOE 00 'IORTE 
Aven>da Senador Salgado Filho, 1555, Tuol, CEP 59015-000 
CNPJ: 08.334.385/0001-35 / INSC. Estadual: 20055.426-3 
Admln. Contrai (84) 3232-4432 I Ouvldoria: (84) 3232-4562 

(i)NTA "[ COIISUMO Df AGUA/ ESGOTO E SfRVICO S 

IMPRE SSO fM ,iíl / il2/?il21 AS 07:20 :15 
MATll!cut.A: 

11 
l 1 
1 

TEODI MAR PRIMO DINIZ 
RUA JOSE fRAMCI SCO, N, l 'l 
59355-000 

INSCRIÇÃO 
421 001 ,?:,0 0038 

ROTA 
3 

8196303 

EQUADOR EQUADOR RN 

SEQ.ROTA 
3199 

QUANTIDADE OE ECONOMIAS 
__ _,.,,..., .oauco 

1 

HIDRÔMETRO 
Y17S261572 

SITUAÇÃO ÁGUII. SITUAÇÃO ESGOTO 

POTHKIAL LIGADO 

CONSUMO GUA (M3) : 4 

HISTORlCO DE CONSUMO 

DATA LEITURA: 
LEIT. ATUAL: 
LEIT. ANT.: 
DIAS CONSUMO: 

10/02/2021 
269 
265 
28 

REF CONSUMO R[í CONSUMO 
4 

R[í CONSUMO MEDIA 
5 01 /2021 5 ll /?020 

12/ 2020 5 10/2020 

DESCRTCAO 
AGUA 

6 
09/2020 4 
08/2020 6 

CONSUMO TOTAL(R$) 

RE S ENTRE 50 [ 100M 1 LJNfl)ADí(S) 
CONSUMO DE AGUA 4 M3 46 ,71 

TRIBUTOS 
PIS 
COF INS 

VENCIMENTO: 

BAS[ DE CÁLCULO 
46,71 
46,71 

20/02/2021 

PERCENTUAL(',.) 
1.65 
7.6 

TOTAL A, PAGAR: 

VALOR DO IMPOSTO 
0 ,77 
3,55 

46 , 71 
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BRASIL Acesso à informação 

r ♦ Receita Federal _ ~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Participe Serviços Legislação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TEODIMAR PRIMO DINIZ 
CPF: 010.396.914-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:56:28 do dia 02/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2021. 
Código de controle da certidão: 17D1.0B0D.8738.5780 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Preparar pági~a 
- para 1mpressao 

Canais 



. 

• 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral cio Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6818510 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA D -~ 

t1 
:ií o 

Contribuinte: TEODIMAR PRIMO DINIZ 
° Fls . .,.._ __ 

CPF: 010.396.914-47 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 29.599, de 08/04/2020. 
Emitida em 02/03/2021 às 10:55:25 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.73.200.238. 
Validade até 30/05/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
Secretaria de Administ., Finanças, Planj. e Controle 
R. José Marcelino de Oliveira, 100 - Centro - Equador- RN 
C.N.P.J.: 08.086.225/0001-14 -Tel : (84) 3475-0001 / 0122 / 0088 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

NOME: TEODIMAR PRIMO DINIZ 

CPF: 010.396.914-47 
END: RUAJOSE FRANCISCO, Nº19, CENTRO , EQUADOR-RN 

RESSALVANDO o direito da fazenda municipal de cobrar as dívidas que venham 

a serem apuradas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado e em razão 

do que nos foi solicitado, 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que a mesma 

NÃO SE ENCONTRA EM DÉBITO, com o pagamento de impostos, taxas, e demais 

receitas devidas no Erário Público e nem está inscrita na dívida ativa do município, até 

a presente data. 

Do que para constar, exped i a presente certidão, a qual me reporta, certifico e 

dou fé. 

EQUADOR - RN, 02 DE MARÇO DE 2021. 

Certidão Válida por 90 (noventa) dias CERTIDÃO 
CERTIFICO a Autenticidade 
da g esen certidão. 

DEYZIAN~ ÓBREGA DE SOUZA 
Chefe da divisão de tributos Municipa is 

CPF: 017.562.204-33 
PORTARIA 033/2021 

TRABALHO •1<~ ® odmínistracao@equodor.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
® Ruo José MorceUno de Oliueiro.100. Oinorte Moriz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 ~ (84) 3475-0001 1 3475-0122 



PO";E'.J~. ,J:JDTÇTAP ···o 
JUSTIÇA SO ~PA3ALHO 

w.,NE 
E':- _ --:e: 

~ o 
° Fl 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : TEODIMAR PRIMO DINIZ 
CPF : 010.396.914-47 
Certidão nº: 7631209 / 2021 
Expedição: 02/03/2021 , às 10:57 : 31 
Validade: 28 / 08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da da ta 
de sua expedição. 

Certifica-se que TEODIMAR PRIMO DINIZ, inscrito(a) 
010 . 396 . 914-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional 
Trabalhistas . 

no CPF sob o n º 
de Devedores 

Cert idão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Traba l ho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certid~o são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atua l izados até 2 (dois) dias 
anteriores à -data da sua expedição. 
No caso de pess oa j urídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.ts t . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e ju r ídica s 
inadimplen t es pe r ante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inc l usive no concernente aos 
r eco lhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decor r entes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Póblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



CONTRATO Nº : 2DV39/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E LEANDRO DA SILVA SOBRINHO , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
LEANDRO DA SILVA SOBRINHO - RUA DJALMA RAMOS DE OLIVEIRA , 35 - CENTRO - EQUADOR - RN , CPF nº 
012.680 . 344 - 79 , neste ato representado por Leandro da Silva Sobrinho , Brasileira , Taxista , 
residente e domiciliado na Rua Djalma Ramos de Oliveira , 35 , Centro - Equador - RN , CPF nº 
0 12 . 680 . 344-79 , Carteira de Identidade nº 002189475 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATADO , 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se r egerá pelas cláusulas 
e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS : 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , processada nos termos da Lei 
cederal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legisla~ão pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução 
de pacientes para realizar consultas , exa1nes e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade 
fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , 
treinamentos , qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades 
diversas , visando atender demandas da administração municipal . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00039/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição ; e sob o regime de 
empreitada por preço global . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 6.540 , 00 (SEIS MIL E QUINHENTOS 
E QUARENTA REAIS) . 

CÓDIGO 
8 

10 

DISCRIMINAÇÃO 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde; usuarios dos programas sociais; , 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutural 
administrativa do município , veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do M~nicípio para 
Natal/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 610km/dia . Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município . Horário 03 : 00 hrs Manha 

UNIDADE . QUANTIDADE !.-P . UNITÁRIO 
Viagem ~ 550 , 00 

Transporte de pa'cientes , acomiianhantes e· usuário do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 

500 , 00 

de saúde ; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores, secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município, veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para João 
Pessoa/PB, com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de 3.proximadamente 522km/dia . Solicitação 
de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde . 
Horário 15 : 00 hrs Tarde 

P . TOTAL 
3.300,00 

2 . 500,00 



11 Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do Viagem 
SUS para consul tas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores , secretario 2 

representantes de órgãos competentes da estrutura 
é!dministrativa do município , veículo do tipo 
passeio , com capacidade para nc m1.n1.mc cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Recife/PE , com retorno ao ponto inicial do percurso , 
trajeto de aproximadamente 650km/dia . Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
município. Horário 21 : 00 hrs Noite 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

1 740,00 740 , 00 

Total : 6 . 540 , 00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preço 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na me s ma proporção da variação verifica -~'~N"?"/'1,-< IW~O<" 

IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura ~~ontrato , ~ 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anu ade . 'ª 
Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contad G> ~rtir,,...çi ~ . 
efeitos financeiros do último reajuste . o rls._u ____ ..,._ 0 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença co r....._.;,..,.~..i.:.w;,j;/t.'
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este oc r. 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo. 
<-aso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficidi , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado per apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As des pesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE / FMS 
02 . 070 . 10.122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 122 . 0006 . 203 6 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE - 3390 . 36 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOll. 
FÍSICA - 3390 . 33 . 00 . 00 - PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento 
de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57 , § 1º , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abai x o indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : Imediato ; 
b - Conclusão : 30 (trinta ) dias. 
A v igência do presente contrato será determinada : até 08/04/2021 , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as caracteristicas do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV, da Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetua r o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respect i vas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do servi ço 
contra tado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Des ignar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
no rma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de cerceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao obj eto contratual , com observância aos prazos estipulados ; q; ), 

c::::::::> 



b - Responsabil i zar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e comp romissos assumidos , a qualquer 
titulo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em ~-':Jdos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
e s c larec imentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão int eressado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; ~~~ 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigaçõ ~~ssumidas , ~ 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo ~ contratação ~ 
di reta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solici éf§o~~ 

u Fls. 0 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÀO E RESCISÃO: 
Es te contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente peI 
o u por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindi f?4~ B -A{J 
d i reito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
s upressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
r esultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu ob jeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Ar ts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará e 
Con tratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Le i 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
pa rcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (doisi anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
de terminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 .666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
n ã o tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
u t ilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pa relhas . 

E , p o r estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEM0NHAS 

Equador - RN , 09 de Março de 2021. 

Prefeito 
034 . 148 . 724-47 

?ELO CONTRATADO 
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LEANDRO DA SILVA SOBRINHO 
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Nº 01499~491143 
LICENCIAMENTO DE VEICULO 

rVtA7r-cô0. RSNAVAM--'~r - .- .:-RNTRC 

LJ U~108444189).,Jl~_•_0000 ]
LXERCIC. 'º] 

2020 
...-------,...-?"""'º~NOME-- - - -----~ 

LlilANORO PA•JtLV~ JOBRtNHO • 

012. C>!tQ_.MJ":'.1J~. 
GPI.ACA ANT/UF;J 

FJ5B2 j / l.4-_ _M~U,, 9.~0GRU 4504 1 1 

- SEl!'tCIE TIPO . l ~ COMBUS1'1VEL~ ' 

PMBAA"l:tBO/AU:CQMOYat,IAAQ ÃPJ'i \.~ J,COat-Qas 

MARCA/MODELO ~" 1r"::::1 c::::1 1 

1/cm:vaar..m:c rn;.ASBlC LS 
CAP/POT/CIL I rCATEOORIJ r CORPREOOMtNANTEl 

SE!/78CY _ W,tfGUEI, U\RANCA- _,__ 
-...--- COTA (/JIIICA ' VENC. COTA llNICA-,--VENC/C:OTAS 

_.....,..,..,., I"" PA 

[PRêMIO TARIFÁRIO (r(R$) I PAêMIO TOTAi. (R$) :CTA oe Pil.QAMENTOI 

ut :CIXIS hN· e tu nPV.a,,:• o 
OBSERVAÇOE,s--------, 

ALil!IN. ~~O. iM FAVOR DE: 01.149.9S3/000l-89 
sv rINANCEIAA s.A CREO FlNC E IHVES! 
MOtOR.: !"D9M26 -

ESTI! é O SEU BILHETE DO SEGURO DPVAT 
PARA MM& fNFORMAÇÓIS, J.EIA "º VERSO 

AS CONDIÇÕE$ GERAIS DE COBERTURA 

www.seguradorallder.com.br 
SAC DPVAT 0800 022 1204 

[ 
EXEl'lCÍClO 7 r~TA EMISSÃ07 

_ 2020 _ U,.@/ll/202Qj 

C:11 0:2, 6~c:: ~c::~-;-9---.--,1 G~:;;J 
r-RENAVAM-1 MARCA / MODELO 

l<unaouUJI~ IIC:HEYROLB!P CLA68IC I,S 1 
rANOFAB.7[ r.At;"] • = NOCHASSI 

L 201,6 1- 9AQSUU)20GR144S04 1 

e FNS (1'1$) 7C ot:NATRAN (A$) 7 [ CUSTO 00 SEOUAO (R$)] 
-· -P~êMIO TARIFÁRIO I' 

[ousro 00 BILHETI: (AS)] CIOF (AS)=:] rTOTALA8alPAGOSEGUAAOO lA$1] 1 

COTA ÚNICA PARCELADO 
ID PAGAMENTO O 1 

[ DATA oe QUITAÇÃO] 

SEGURADORA LiDER • DPVÂT 
- CNPJ 09.248.608/0001-G4 !:: 

l: ·= 



,t, 
·1 

i~ i ~1 
IH 

l lil 

11 

i 8 
o ' ~ -~ 

C N ~ 
> O,z i!: 
~, ~[;• !i 
r:j . i m 

~ *ª ~ ~ ~ - ~ m ,. :::u 
:::o -
- i(') z > 
% 0 
o 

· ·♦ 
11 ·1 
11 i 

f 1 

,I!:! 
º'I.Q 

t--, 

' 1 .· ► 
.. r . • 1 • i 'I a '. . 

i':•1.h li li:.rJ; ilt ia 
f H l f J: /i ·1 i ~ "" ! ;:, a.l ;I . 
:r- .... z.t a. · :,Jã fP 
g:r•o m 8< • e, 

~ 
i-:l 

S i1 cc lg o 
C>8°a; ~ ft 0 
tm · •t ti ~ l< 
t= ºl 
1 
··1 

. :~ 

, li 
~< til >-

lo-t 
;i~ 
i-:t , 
H c;( 
C/lA 

·,. s. 
' · o 
(\1 

(I') 
(1) 
o 
~ 
<â 
<O 

• 

~ - ~<tl 

~-'§.1 
s 

!il 

~1111-
COMPANHIA DEÁOUAB 1! E&GOTOII DO RIO GRANDE DO NORTE 
Avonlda SonadorSalgado FIiho, 1555, Tirol, CEP 59015-IIOO , 
CNPJ: 0U:1O85/0001-35 / INSC. l!stad'"'I: 200SM29-3 ~ 15 

~@,!_~ntral(M) 3232-4432 / owtdolla: (84) U32-4562 

CONTA DE COIISUMO Df. AGUA/ESGOTO E SERVICOS 
IMPR ESS O fM 15/01 /2021 AS 06 :04:38 

MATRlcULA: lllê8 /ANO 

1/2021 

EANDRO DA STL VA SOBRINHO 
RUA DJALMA RAMOS DE OLIVEIRA, N, 35 · EQUADOR 
EQUADOR RN 59355 -000 

INSCRIÇÃO 
421 .001. 300 .0526 .000 

ROTA 
J 

seO.ROTA 
272 

QUANTIDADE DE EÇONOMIAS 
~!IIOlNCIAL COll!IICW. IIHIUITRJAL PÓBI 

Hl>RÔM!TAO 
Y08X054 t 26 

SITUAÇÃO ÁGUA 
l TGADO 

SITUAÇÃO ESGOTO 
POTEIJC1A I 

CONSUMO ÁGU,\ ( MJ) : 8 IJA IA I EI flJRA : 
LEIT. ATUAL: 
LEIT . ANT. : 
DIAS CONSUMO : 

HIS TORTCO DE CONSUMO 

1 r, ; .ii / 2021 
681 
673 
32 

REF CONSUMO R[ F CONSUMO REF CONS UMO MED I A 
5 12/2020 7 10/2020 6 

11/2020 5 09/2('20 4 

DESCRICAO 
!AGUA 

08/2020 4 
07 /2020 5 

CON SUMO TOTAl. ( R$) 

RES ENTRE 50 E Hl0M l UNHJADE(S) 
CONSUMO DE AGUA 8 M3 43, 77 

TRIBUTOS 
PIS 
COFINS 

VENCIMENTO: 

BASE DE CÁLCULO 
,u, n 
43, 77 

22/01/ 2021 

(/) 

~ ~ 
Q'l/'J 

rrncEMTUAI.(~:) Vt.LOíl DO IMPOSTO 
1. 65 0 , i'2 
7 . 6 3 , )3 

TOTAL A PAGAR: 43, 77 

E ACORDO COM A RESOLUCAO 037/ 2020 ·- ARSEP, A PARTIR DE 01/02/2021 
FATURAS SERAO REAJUSTADAS EM 6,7243¼, CONFORME APROVACAO DA 

ENCIA RF.GULAOOR A" . 
MOHlt0RAloiENTO MENIAI. DAa\JAUOADE DA ÁGUA Dl1111118UIOA 

1\Jrbldez 1 ·--Pr---1 - Collf. Total1 lclotoRolldullUv,.I -tlltrato(corticiN) 

o,2a2,omg11. ___ L~10.o m_!!_/L 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Bras il 
Procu radoria -Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 
DA UNIÃO 

Nome: LEANDRO DA SILVA SOBRINHO 
CPF: 012.680.344-79 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qua isquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela St,cret;1r:;, 

da Receitc1 Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8:212, de 24 de julho de 1991. 

A acei tação desta certidão está cond icionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014 . 
Emitida às 09:32:35 do dia 29/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/07/2021. 

Código de controle da certidão: 1A2C.4993 .E06F.A5E2 
Qualquer rasura ou emenda inva lidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

»,ANEN 

~ o 
° Fls. 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6778125 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO R 

Contribuinte: 

CPF: 

LEANDRO DA SILVA SOBRINHO 

012.680.344-79 

· Certifi camos que, até a presente data , não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão re fere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tri butação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa . 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autentic idade desta certidão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https ://uvt2. set. rn . gov. br/#/services/a ute nticid a de/certidao-con junta. 

Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 29 .599, de 08/04/2020. 
Emitida em 29/01/2021 às 09:32:14 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.73.201.42. 
Validade até 28/04/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
Secretaria de Administ., Finanças, Planj. e Controle 
R. José Marcelino de Oliveira , 100 - Centro - Equador - RN 
C.N.P.J.: 08.086.225/0001-14-Tel: (84) 3475-0001 / 0122 / 0088 

~EN7: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Is. O 9-0 

NOME: LEANDRO DA SILVA SOBRINHO 
. CPF: 012.680.344-79 

uafc, 
END: RUA DJALMA RAMOS DE OLIVEIRA, N!235, JOSE MARCELINO DE OLIVEIRA -

EQUADOR - RN. 

RESSALVANDO o direito da fazenda municipal de cobrar as dívidas que venham 

a serem apuradas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado e em razão 

do que nos foi solic itado, 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que a mesma 

NÃO SE ENCONTRA EM DÉBITO, com o pagamento de impostos, taxas, e demais 

receitas devidas no Erário Público e nem está inscrita na dívida ativa do município, até 

a presente data. 

Do que para constar, expedi a presente certidão, a qual me reporta, certifico e 

dou fé. 

EQUADOR - RN, 29 DE JANEIRO DE 2021. 

Certidão Válida por 90 (noventa) dias 

DEYZIANE EDW~ EGA DE SOUZA 
Chefe da divisão de tributos Municipais 

CPF: 017 .562. 204-33 

PORTARIA 033/2021 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a Autenticidade 
da pre&,nte certidão. 

TRABALHO E1'<~ ® admínis.trQôQo@equador.mgou.br ® www.equador.rn .gou.br 
@ Ru.a José Marcelino de Olioora.100. Oinarte M<lriz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 c1) (84) 3475-0001 1 3475-0122 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: LEANDRO DA SILVA SOBRINHO 
CPF: 012.680.344-79 
Certidão n º : 4089471/2021 
Expedição: 29/01/2021, às 09:34:03 

Pr.:í:•;-J r: '1 -------

ls. Q gj 

RUBR CA 
TRABALHISTAS 

Validade: 27/07/202 1 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dac a 
de sua expedição . 

Certifica-se que LEANDRO DA SILVA SOBRINHO , 

n º 01 2.680 .344-79, NÃO CONSTA do Banco 
Trabalhistas. 

inscrito (a ) no CPF s ob e 
Nacional de Deved ore s 

Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superi or do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade do s 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (do is ) di a s 
anter iores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A ace i tação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh o n a 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad o s 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigaçõe s 
estabe lecidas em sentença condenatória transitada em julga d o 011 ~m 
acordo s judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao s 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa s , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre nt e s 
de e xecução de acordos firmados perante o Ministério Públ ico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CONTRATO Nº: 3DV39/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

».ANEN 

~ 

8 Fls . .QGc{?; 

UBR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E JOSELITO PAULO DA NOBREGA , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONE.ORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Ma r c elino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carte i ra de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
JOS ELITO PAULO DA NOBREGA - RUA SÃO SEBASTIÃO , 218 - CENTRO - EQUADOR - RN , CPF nº 055 . 673 . 334-
71 , neste ato representado por Joselito Paulo da Nobrega , Brasileira , Taxista , residente e 
domi c i l iado na Rua São Sebastião , 218 , Centro - Equador - RN , CPF nº 055 . 673 . 334 - 71 , Carteira 
de Ide ntidade nº 2360925 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes 
contrat:antes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , processada nos termos da Lei 
Fe deral nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para conduçã o 
d e pa c ientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade 
f o ra da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , 
treinamentos , qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades 
diversas , visando atender demandas da administração municipal. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Li c itação nº DV00039/2021 e instruções do Contratant:e , documentos esses que ficam fazendo 
pa rtes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e sob o regime de 
empr e itada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
0 valor t o tal deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 3.980,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS 
E OITENTA REAIS) . 

CÓDIGO 
1 

5 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 
• ,i.. = . 

Transporte de pacientes , acompanhantes e usuáric do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas ~ociais ; , 
profissionais , serviaores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da est:rutura 
administrativa do município , veículo do tipo, 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 200km/dia, Solici cação 
de acordo com as necessiàades das Secretarias do 
Município . Horário 03 : 00 hrs Manha 
Transporte de pacient~s, acompanhantes e usuário do' Viagem 
SDS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores , secretario e 
representantes de órgãos competent:es da estrutura 
administrativa do município , veículo do tipo 
passeio, com capacidade para no minimo cinco 
passageiros, 05 portas , ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Campina Grande/RN , com retorno ao ponto inicial do 
percurso , trajeto de aproximadamente 220km/dia. 
So licitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município . Horário 09 : 00 hrs Manha 

QU~ID~Ç. P. ~ITÁRIO 
10, 200 , 00 

9, 

1 
__ __L 

220 , 00 

Total : 

P . TOTAL 
2.000,00 

1 . 980 , 00 

3 . 980,GO 

{1&0___,__., 



CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dent ro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tornando-se por :.-ó2é. o mês dce ai:- . .:23entação da assinatura do contrato , 
exclus i vamente para as obrigações iniciadus e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No ca s o de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obr i gatoriamente , o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não a 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 1 i~&r,.f 
então em vigor . • ç;:,~ O~ 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão ~ índice ~ 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo adit' ,.., ~ 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . -S:: 

e __ ._,_ 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As de spesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚ 
]2 . 070 . 10 .122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02.070.10 . 122 . 0006 .~,...~-
M.II.NUT ENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE - 3390 . 36 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
cÍSICA - 3390 . 33 . 00 . 00 - PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
manei ra: Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento 
de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admi tem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57 , § 1º , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abai xo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início: Imediato ; 
b - Conclusão : 30 (trinta) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada: até 08/04/2021 , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
cont ratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributár ia e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em Lodos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida aucorização expressa d o Contratante ; 
g - Manter, durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos que solicitado . 



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justlficativa , unilateralmente pel 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescind · e pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . ,,.. 
O Contratado fica obrigado a ac2~ta:::: , na.s me3mas condições contratuais , os · os o -s;!. 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 ____ .._,._ 0 

ri . 666 / 93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o :i.iinite estabelecido , salvo 
resultantes de acordo celebrado entre os contratan~es . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contra tado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração , por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que apl i cou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada _para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórias ; N = número de 
dias en tre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acwnulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 09 de Março de 2021 . 

p ~ 

Prefeito 
034 . 148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

-.-----

~Jl ra,J,~ ~ 
JELITÔ PAUL DA NOB GA 
JOSF,LITO PAULO DA NOBREGA 
055 . 673.334-71 



r. DOC.~DE/ ORG.IMlltOIW 

j2360925 SSP 

r,; Cl'F DATA NAICIM!NfO J 
~55.673.334-71124/ll/198~ 

mlAÇÃO--------~ 
JOSE LOURIVAL DA 
NOBREGA 
ELITA TEREZA DA 
NOBREGA 



CERTI FICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO · ELETRÔNICO 

01038087225 
t.XfRCÍClcl 

QGA9 3 33 1 2020 
,\t 10 MOL1l:..O 

2015 2015 

*** 

1 CAT 

1 

51037065498 1 *** 

FIAT/SIENA EL 1.4 FLEX 

PASSAGEIRO AUTOMOVEL 
CHASSI 

QGA9333/RN 9BD37217MF4059394 

BRANCA ALCOOL/GASOLINA 

o 
> 
o. 
o. 
ro 

E 
8 
w 
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a:: a 
~ 
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(1/ 

:2 
-;;; 
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CATEGORIA 

PARTICULAR 
POTÊNCIA/CILINDRADA 

86CV/1400 
MOTOR 

310A20112405104 
CARROCERIA 

NãO APLICAVEL 
NOME 

i PF.SO BRUTO TOTAL 

I 1. 47 

1 . 87 

i CAPACIDADE 

1 *. * 

EDINALDO ARAUJO DO NASCIMENTO 

1 CPF i CNPi 
1 . 

! 829.215.044-72 
LOCAL (JAIA 

PARNAMIRIM RN 14/08/2020 

/óSINADO DIGITAI.MENTE f'El.O DETl:M' 

· DADOS DO SEGURO DPVAT ------ ·-·-- --· - --

CAT. TARiF i DATft. DE QIIITAÇÃO 

! 13/04/2020 1 

REPASSE OoRIGATÓRIO AO 
FUNDO N'\CIONAL DE SAÚDE (R$) 

0,48 

CUSTO DO 
8/LHET( (R$) 

4,15 
-----·------·--·-····-... -- ---

PA(i,-\M [NTO 

ftjcOfAÚNKA r 
CUSTC, El--'.t:TIVO 
DO SEGl.1!,U) {R~I 

0,53 

REPASSE OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TP.ÂNSITO IR$) 

0,05 

1 VALOR DO IOF (Rt) 

, o, 02 

! VALOR H)fto,I A'.~tRDAGO 

! PELO Sí:Gl.!PADü (Ri) 

! 5 , 23 



. ~MA1JHBIMM9 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE r 1 
Avenida Sen.idor Salgado Filho, 1555, Tirol, CEP 59015-o00 t' 
CNPJ: 08.334.385/0001-35 / INSC. Estadual: 20055.426-3 115 J ~@!.ti] Admln. Central (84) 323Z-443U Ouvldona: (84) 3232-4562 .__.,..__, _ _,.,.._, 

CONTA DE CONSUMO DE ÂGUA/ESGOTO E SERVICOS 
IMPRESSO EM 11/02/2021 AS -06 : 29:56 

MATRicULA: t sJAN 

5818250 02/2021 

JOSE LOURIVAL DA NOBREGA 
RUA SAO SEBASTIAO, 218 - EQUADOR EQUADOR RN 
59355-000 

INSCRIÇÃO 
421 .001 .092 .0078 .000 

ROTA 
2 

SEQ.RDTA 

1297 
QUANTIDADE DE ECONOMIAS 

RESfflENCW. COUERClAL INOUSlRlAL PÕBUCO 

1 
HIDRÔMETRO 
Y13S727519 

SITUAÇÃO ÁGUA 
LIGADO 

CONSUMO ÁGUA (M3): 8 

HISTORICO DE CONSUMO 
REF CONSUMO 
01/2021 5 
12/ 2020 3 

DESCRICAO 
AGUA 

REF CONSUMO 
11 / 2020 12 
10/ 2020 17 

RES ENTRE 50 E l00M 1 IJNIDADE(S) 
CONSUMO DE AGUA 

MULTA P/IMPOMTUAI.IDADE 01/2021 
JUROS DE MORA 12/2020 

SITUAÇÃO ESGOTO 

POTENCIAL 

DATA LEITURA: 
LEIT . ATUAL : 
LEIT . ANT.: 
DIAS CONSUMO: 

ll/02/ 2021 
590 
582 
28 

REF CONSUMO MEDIA 
9 09/ 2020 5 

08/ 2020 16 

CONSUMO 

8 M3 

TOTAL(R$) 

46,71 
0,88 
0,44 

S Fls.O01' 
RUBR A 
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MIHISTÉRIO DA FAZENDA 

~Receita Federal 
~ Cadastfo de P-essou. física$ 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO 
Número 

055.673.334-71 
Nome 

JOSELITO PAULO DA NOBREGA 

Nascime.11.0 
24/11/1982 

'IÂLIOO SO Elfflii COM COIIIPROVANTE 01:l 101:NTIFICAÇÂO 



21/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOSELITO PAULO DA NOBREGA 
CPF: 055.673.334-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 07:51:16 do dia 21/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/08/2021. 
Código de controle da certidão: 4BA1.7821.626E.2746 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6806084 

Is. / P:P 

RUBR A 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: 
CPF: 

JOSELITO PAULO DA NOBREGA 

055.673.334-71 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 29.599, de 08/04/2020. 
Emitida em 21/02/2021 às 07:45:17 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.73.200.196. 
Validade até 21/05/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
Secretaria de Administ., Finanças, Planj. e Controle 
R. José Marcelino de Oliveira, 100 - Centro - Equador- RN 
C.N.P.J.: 08.086.225/0001-14 -Tel : (84) 3475-0001 / 0122 / 0088 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

NOME: JOSELITO PAULO DA NÓBREGA 

CPF: 055.673.334-71 
END: RUA SÃO SEBASTIÃO, Nº 218 ,CENTRO, EQUADOR-RN 

RESSALVANDO o direito da fazenda municipal de cobrar as dívidas que venham 

a serem apuradas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado e em razão 

do que nos foi solicitado, 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que a mesma 

NÃO SE ENCONTRA .EM DÉBITO, com o pagamento de impostos, taxas, e demais 

rece itas devidas no Erário Público e nem está inscrita na dívida ativa do município, até 

a presente data. 

Do que para constar, expedi a presente certidão, a qual me reporta, certifico e 

dou fé . 

EQUADOR- RN, 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Cert idão Válida por 90 (noventa) dias 

DEYZI~ NÓBREGA DE SOUZA 
Chefe da divisão de tributos Municipa is 

CPF: 017.562.204-33 
PORTARIA 033/2021 

T BALKO E~e.-t ~ ® odminístraco.o@equodor.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
@ Ruo José MorceUno de Otiueira.100, Oinorte Moriz. Equodor / RN - CEP: 59355·000 (Ç) (84) 3475-0001 1 3415-0122 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: JOSELITO PAULO DA NOBREGA 
CPF: 055.673.334-71 
Certidão nº: 6776070/2021 
Expedição: 21/02/2021, às 10:01:51 
Validade: 19/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSELITO PAULO DA NOBREGA, inscrito(a) no CPF sob o 
n º 055. 673 . 334-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



21/02/2021 002678903 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 002678903 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOSELITO PAULO DA NOBREGA, residente na Rua São Sebastião, casa, Centro, CEP: 59355-000, Equador· 
RN, vinculado ao RG: 2360925, CPF: 055.673.334-71 • .........., .............. .....,.......,. .. ,..._...,_... ........... .............. 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo 
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

O T JRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, envolvendo as Ações de 
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de 
junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjm.jus.br, no campo Consultas/ Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, domingo, 21 de fevereiro de 2021 às 08h13min. 

2678903 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 



CONTRATO Nº : 4DV39/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

)09 ~· 

Rul/flcA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de cont ra to , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS - RUA DJALMA RAMOS DE OLIVEIRA , 183 - CENTRO - EQUADOR - RN , CPF 
n º 073 .432 . 344 - 12 , neste ato representado por Josenildo Batista dos Santos , Brasileira , Taxista , 
residente e domiciliado na Rua José Marcelino de Oliveira , 183 , Centro - Equador - RN , CPF nº 
073 . 432 . 344 - 12 , Carteira de Identidade nº 2655188 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATADO , 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Es te c ontrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução 
de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade 
f o ra da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para participa r de cursos , 
t reinamentos , qualificações , entrega ce documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades 
d i versas , visando atender demandas da administração municipal . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00039/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de tra~scrição ; e sob o regime de 
empreitada por preço global . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 1.400 , 00 (UM MIL E QUATROCENTOS 
REAIS) . 

CÓDIGO 
4 

DI~~RIMINAÇ!',~ UNIDADE QUANTIDÂDÉI .P.UNITÁRIO 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do ·v;_--;;i:·g-~~--4

----•· --,- ·- 20·0·;001 

SOS para consultas e exames é outros procedimentos '. 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais, servidores , secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura' 
administrativa do município , veículo do tipo. 
passeio , com capacidade para no minimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo; 
o seguinte itinerário : Sede do Município parai 
Caicó/RN , com retorno ao ponto inicial do percurso , 
trajeto de aproximadamente 200km/dia . Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do; 
Município. Horário 21 : 00 hrs Noite 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços cont ratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 

Total : 

P . TOTAL 
1.400,00 

1.400 , 00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante s0licitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
No s reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do ínàice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a difere a correspondente 



tão logo seja divulgado o índice àefinilivo . Fica o Contratado obr igado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não ossa 
mais ser utilizado , s erá adotado , ,;,H .substi1:uição , o que ·v ier a s er dete rmi nad 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes ele 
oficia l , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vi 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARI A 
02 .070.10 . 122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇÃO DAS ÀTIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE - 3390 . 36 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS OA 
FÍSICA - 3390 .33 . 00 . 00 - PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
manei r a : Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento 
de cada parcela . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA : 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admit em prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8.666/93 , estão 
abai xo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início: Imediato ; 
b - Conclusão : 30 (trinta) dias . 
A vigência do presente contrato será determinada : até 08/04/2021 , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo s er pro r rogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o d i sposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
o - Proporc ionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
cont ratado ; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabi lidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal des te cont r ato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de info r mações pertinentes a 
essas atr ibuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executa r devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da e xecução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarec imentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressôes que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1º da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultante s de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 



Executado o presente contrato e 0bservadas as condições de adimplemento das obriga~~--~-_,_ 
os procedimentos e prazos para recebe:.:: o seu objeto pelo Cont r atante obede ~ f e o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . ~,$} ~<-

~ -6 
~ ::;:.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : g ~ r_ °J:-, 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos l~gttls.. ~~tari • 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas n s Arts~~g e &. ! a 
Lei 8.666/93: a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5~ (zero vírgula cinco 0 & cep t _ lic 
s obre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na exec ã<RUSRt · to ora 
contratado ; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela ine ão alou 
parcial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em l i citação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos ; e - declaração de inidoneidade 
pa ra licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
q ue aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos c asos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento acé a data correspondente ao efetivo pagamento 
d a parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do at r aso no pagamento serão calculados com 
u tilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
aias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualque r forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser decerminado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes desce contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E , por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas parces e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 09 de Março de 2021. 

Prefeito 
034 . 148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

~ t3aí.i4, rf.i?~ 
JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS 
JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS 
073 . 432 . 344-12 
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BRASIL Acesso à informação Participe , Serviços Legislação Canais 

CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

t8 F1s. ) Q~ 
\ ~---"-4,l.4.

' ·, .RUBR 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS 
CPF: 073.432.344-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:53:04 do dia 02/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2021. 
Código de controle da certidão: EBC0.90B8.E6D3.D57E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Prep.arar pági~.a 
- para 1mpressao 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6818506 RUB 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ~___,r;, 

Contribuinte: 

CPF: 

JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS 

073.432.344-12 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet , no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 29.599, de 08/04/2020. 
Emitida em 02/03/2021 às 10:54:42 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.73.200.238. 
Validade até 30/05/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
Secretaria de Administ., Finanças, Planj. e Controle 
R. José Marcelino de Oliveira, 100 - Centro - Equador- RN 
C.N.P.J. : 08.086.225/0001-14 -Tel: (84) 3475-0001 / 0122 / 0088 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

NOME: JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS 
CPF: 073.432.344-12 

END:RUA DJALMA RAMOS DE OLIVEIRA, Nº183,JOSE MARCELINO, EQUADOR-RN 

RESSALVANDO o direito da fazenda municipal de cobrar as dívidas que venham 

a serem apuradas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado e em razão 

do que nos foi solicitado, 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que a mesma 

NÃO SE ENCONTRA EM DÉBITO, com o pagamento de impostos, taxas, e demais 

receitas devidas no Erário Público e nem está inscrita na dívida ativa do município, até 

a presente data. 

Do que para constar, expedi a presente certidão, a qual me reporta, certifico e 

dou fé. 

EQUADOR - RN, 02 DE MARÇO DE 2021. 

Certidão Válida por 90 (noventa) dias 

DEYZIANE EDW~ GA DE SOUZA 
Chefe da divisão de tributos Municipais 

CPF: 017 .562.204-33 
PORTARIA 033/2021 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a Autenticidade 
da pr ent certidão. 

TRABALHO• ~ ® odmínistrOOQO@equodor.m.gou.br ® www.equador.rn.gou.br 
® Rua José Marcetrno de Olioora.100. Oinorte M<triz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 «> (84) 3475-0001 1 3475-0122 



JUSTIÇA ~O T?A3ALHO 

~E~ 

~ 
u Fls. ) IJ.-

Rus'JélA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : JOSENILDO BAT I STA DOS SANTOS 
CPF : 073.432.344-12 
Certidão nº: 7631279 / 2021 
Expedição : 02/03/2021 , às 10:57 : 57 
Validade : 28 / 08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob 
o n º 073. 432. 344-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lei s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribuna l Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsab ilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à dat& da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Ce rtidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aco rdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a o s 
re colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CONTRATO Nº : 5DV39/2021-CPL 

,, 

-~ -
~ ~~~.i.i.t:1)# 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

}J 3 b. 

RUBJfl,A 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E GENEZIO PEDRO DA SILVA , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
!--larcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034 . 148 . 724-47 , 
•:a rteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
GENEZIO PEDRO DA SILVA - RUA AGEU DE CASTRO , 395 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN , CPF nº 
118 . 148 . 021 -34 , neste ato representado por Genezio Pedro da Silva , Brasileira , Taxista , residente 
e domiciliado na Rua Agel de Castro , 395 , Dinarte Mariz - Equador - RN , CPF nº 118 . 148 . 021-34 , 
Carteira de Identidade nº 265819 SSPDF , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram as partes 
contra~antes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Esce contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : contratação de serviços de táxi , Pessoa Física , para condução 
de pacientes para realizar consultas , exames e procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade 
fora da sede do Município de Equador , bem como no apoio a servidores para participar de cursos , 
treinamentos , qualificações , entrega de documentos , reuniões e palestras em órgãos e entidades 
diversas , visando atender demandas da administração municipal . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de Dispensa 
de Licitação nº DV00039/2021 e instruções do Çontratante, documentos esses que ficam fazendo 
partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e sob o regime de 
empreitada por preço global . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor tota l deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 2.870 , 00 (DOIS MIL E OITOCENTOS 
E SETENTA REAIS) . 

CÓDIGO 
2 

6 

7 

DISCRIMINAÇÃO UNI DADE 
Transporte de pacientes, acompanhantes e usuário do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros procedimentos 
de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores, secretirio e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município , veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no minimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Caicó/RN, com retorno ao ponto inicial do percurso, 
trajeto de aproximadamente 200km/dia. Solicitação 
de acordo com as necessidades das Secretarias do 
Município. Horário 09 : 00 hrs Manha 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do Viagem 
SUS para consultas e exames e outros µrocedimentos 
de saúde; usuários dos programas sociais; 
profissionais , servidores, secretario e 
representantes de órgãos competentes da estrutura 
administrativa do município , veiculo do tipo 
passeio, com capac!dade para no minimo cinco 
passageiros, OS portas, ar condicionado, perfazendo 
o seguinte itinerário: Sede do Municipio para 
Campina Grande/PB , com retorno ao ponto inicial do 
percurso , trajeto de aproximadamente 220km/dia . 
Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Municipio. Horario 15:00 hrs Tarde 
Transporte de pacientes , acompanhantes e usuário do Viagem 
SUS para consultas e exames é outros proce~imentos 

QUANTIDADE P. UNITÁRIO 
5 200 , 00 

8 200 , 00 

3 90 , 00 

P . TOTAL 
1. 000 ,0 0 

1 . 600 , 00 

270 , 00 



de saúde ; usuários dos programas sociais ; 
profissionais , servidores , sec retario e 
representantes de órgãos competentes da estrm:~ra 
administrativa do município , veículo do tipo 
passeio , com capacidade para no mínimo cinco 
passageiros , 05 portas , ar condicionado , perfazendo 
o seguinte itinerário : Sede do Município para 
Parelhas /RN, com retorno ao ponto inic ial do 
percurso , trajeto de aproximadamente 72km/dia . 
Solicitação de acordo com as necessidades das 
Secretarias do Município . Horário 03 : 00 hrs Manha 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajus táveis no prazo de um ano . 

Total : 2 . 870 , 00 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderã o 
sofre r reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato , 
exclusivamente para as obrigações ini ciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivó . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas afe ri ções finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigato r iamente , o definitivo . 
:aso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausênc ia de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesa s correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 122.0006 . 2036 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE - 3390 . 36 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA - 3390 . 33.00 . 00 - PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira: Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento 
de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : Imediato ; 
b - Conc lusão : 30 (trinta) dias . 
;r,,. vigência do presente contrato será determinada : até 08/04/2021 , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetua r o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Pr oporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução d o serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Des ignar representantes com atribuições de Gestor e Fi scal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e .fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , ci,il , 
tributár ia e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 



d Permitir e facilitar a fisca .lização d o Contratante d e vendo prestar os informes e 
es c la recimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contra t ante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do c 0ntrato , não exclu~ndo ou r eduzindo essa responsabilidade 
a fiscali zação ou o acompanhamentc f,éc: o órgão interess f: J c ; 
f - Não c eder , transferir ou subcont ratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conheciment o e a dev i d a autor izaç ã o expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vi gênci a d o c ontrato , em c ompatibilidade com as obriga ~~§~~ 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no re s pectivo proces ~ e contrata 
d ireta , apresentando ao Cont ratante os documentos necessários , sempre que so1 · ~ ado . ~ 

~ J ~. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : 8 1=1S~'!l!;;.;,,a~~~o 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo r 
ou po r a cordo entre as pa r tes , nos casos previstos no Art . 65 e será resc ndido , 
d ireito , conforme o disposto no s Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 . ---~~~-
O Contra tado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os 
supr e ssões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , a Le i 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supre s sões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e obs e rvadas as condi ções de adimplemento das obrigações pact uadas , 
os p r ocedimentos e prazos para receber o seu ob j eto pelo Cont r atante obedecerão , confo rme o 
caso , à s disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujei t ará o 
Cont r atado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8 . 666/9 3 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento ) aplic ada 
sobre o valo r d o contrato por dia àe atraso na entrega , no início ou na execução d o ob j e to o r a 
contratado ; c - multa de 10 % (dez p o r cento) sobre o valo r contratado pela inexecução t otal ou 
p a r cial do contrato ; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
c ontrata r com a Administração , por prazo de até 02 (dois) a nos ; e - declaração de inido ne i dade 
pa ra lici tar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os mo t ivos 
de terminantes da puni ç ã o ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria aut or i d a de 
que aplicou a penalidade ; f - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentada s 
na Lei 8 . 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Con trata do 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação fina nceira , 
d e v ida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagame n to 
da pa r c e la . Os encargos moratóri o s dev idos em razão do atraso no pagamento serão calcula d os com 
utili za ção da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = n úmero de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parc el a a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX + 100 ) + 365 , send o TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
a d o tado pelo Governo Federa l que o substitua . Na hipótese do r eferido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser ext i nto ou de qualquer fo rma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as quest ões d e correntes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por esta rem de pleno acordo , f o i lavrado o presente c ontrato em 02 (duas ) vias , o qua l vai 
a ssinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Equador - RN , 09 de Março de 20 2 1 . 

Prefeito 
034.148 . 724 - 47 

PELO CONTRATADO 

,,, ,../ _t . r '. ~ 
Ô--9~~ ~~-L,ut/. C(AQ.., ~ t/4-./ 
~O PEDRO DA SILVA 
GENEZIO PEDRO DA SILVA 
11 8 . 148. 021-34 
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e+] BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

•• Receita Federal CERTIDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil o 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional \s. 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA JNi,1,1,V,1~ A 
DA UNIÃO 

Nome: GENEZIO PEDRO DA SILVA 
CPF: 118.148.021-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:18:15 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2021. 
Código de controle da certidão: 8749.D747.750F.10FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~ Preparar pági~a 
- para impressa o 

Canais 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

ENT 

Is. 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6825492 RUB A 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA D ADO 

Contribuinte: 

CPF: 

GENESIO PEDRO DA SILVA 

118.148.021-34 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
ac ima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 29.599, de 08/04/2020. 
Emitida em 08/03/2021 às 13:21 :08 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177. 73.200.238. 
Validade até 05/06/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
Secretaria de Administ., Finanças, P lanj. e Controle 
R. José Marcelino de Oliveira, 100 - Ce ntro - Equador - RN 
C.N.P.J.: 08.086.225/0001-14 -Tel: (84) 3475-0001 / 0122 / 0088 

<-~w-.NENTf O. 
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, -~ ~ ~ I I / vj ~ 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS 1 ~ 

NOME: GENEZIO PEDRO DA SILVA 
· CPF: 118.148.021-34 

" J JJ {li ,,.. 
': u Fls. l o 

\ RUB{/g 

END: RUA AGEU DE CASTRO, N2395, OINARTE MARIZ- EQUADOR- RN . 

RESSAL ANDO o direito da fazenda municipal de cobrar as dívidas que venham 

a sererr; apuradas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado e em razão 

do que nos foi solicitado, 

CERTIFICAMOS para os devidos fins que se fizerem necessários que a mesma 

NÃO SE ENCONTRA EM DÉ BITO, com o pagamento de impostos, t axas, e demais 

recei tas devidas no Erário Público e nem está inscri ta na dívida ativa do município, até 

· a presente data. 

Do que para constar, expedi a presente certidão, a qual me reporta, certifico e 

dou fé. 

EQUADOR - RN, 29 DE JANEI RO DE 2021 . 

Certidão Válida por 90 (noventa) dias 

&~~~ 
DEYZIANE EDW~S NÓBREGA DE SOUZA 

Chefe da divisão de tributos Municipais 

CPF: 017 .562.204-33 
PORTARIA 033/2021 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a Autenticidade 
da prese e certidão. 

IF - 7□ E . E 1 3&lí:l.\i.! . ?.Z~Éi- ~ -iSií!IIR!il:li!lllili13Ri&IIE!lam.!~ii&!l~ 

TRASAI.HO E1<M40~ @ admin1$tto.caci@equ.ador.mgou.br ® . www.equador.rn .gou br 

@ Ruo José Morcelino de OUooro. iOO. Dino:rte Mariz. Equador / RN ~ CEP: 59355-000 (1) (S4) 3475~0001 1 3475-0122 
- - - -



?CiDSR cJlDIC:::ARI() 8 Fls. J,J_o 
,::;USTIÇA DO 'iPJ>.3ALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI UBRI A 

Nome: GENEZIO PEDRO DA SILVA 
CPF : 118 . 148.021-34 
Certidão nº: 8145820/2021 
Expedição : 08/03/2021, às 13:21 : 58 
Validade : 03/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GENEZIO PEDRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 
118 .1 48. 021-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d o s 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anter iores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/ /www . tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



29/01/2021 002661073 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 002661073 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

GENEZIO PEDRO DA SILVA, filho de Pedro Xavier da Silva e Maria Adelita da Silva, nascido aos 06/08/1947, 
residente na RUA JACOB ALVES DE AZEVEDO, Nº 395,, DINARTE MARIZ, CEP: 59355-000, Equador - RN, 
vi n eu Ia d o a o RG : 265 81 9, CP F: 118. 148. O 21 -34 ******""*****""******************""*""*****************""***""********** 

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/201 O do CNJ, 
que impede a emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado, em caso de gozo do benefício de sursis 
ou se a pena já tiver sido extinta ou cumprida . Nesta certidão constam , inclusive, as ações de competência da 
auditoria militar. 

CERTIFICA finalmente , que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn .jus.br, no campo Consultas/ Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Obs.: Essa certidão só é valida em conjunto com a certidão do SEEU. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, sexta-feira , 29 de janeiro de 2021 às 10h18min. 

2661073 
PEDIDO Nº: 

11 1 HI 111 ll lllfi 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO DE CONTRATOS Nº 1DV39/2021, Nº 2DV39/2021, Nº 3DV39/2021, Nº 4DV39/2021, Nº 
5DV39/2021 

OBJETO: Serviços de táxi, Pessoa Física, para condução de pacientes para realizar consultas, exames e 
procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município de Equador, bem como no 
apoio a servidores para participar de cursos, treinamentos, qualificações, entrega de documentos, reuniões e 
palestras em órgãos e entidades diversas. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00039/202 I. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 02.070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS -
02.070.10.122.0006.2031 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
02.070.10.122.0006.2036- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UMIIE- 3390.36.00.00- OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - 3390.33.00.00 - PASSAGEM E DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO. VIGÊNCIA: até 08/04/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador 
e: CT Nº IDV39/2021 - 09.03.21 - TEODIMAR PRIMO DINIZ - R$ 1.950,00; CTNº2DV39/202 l - 09.03.21 
- LEANDRO DA SILVA SOBRINHO - R$ 6.540,00; CT Nº 3DV39/2021 - 09.03.21 - JOSELITO PAULO 
DA NOBREGA - R$ 3.980,00; CTNº4DV39/2021 - 09.03.21 -JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS - R$ 
1.400,00; CT Nº 5DV39/202 l - 09.03 .21 - GENEZIO PEDRO DA SILVA - R$ 2.870,00. 

Equador - RN, 09 de Março de 2021 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇ.-\O • DISPENSA 1'"' DV00039/2021 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , que 
objetiva: Serviços de táxi, Pessoa Física, para condução de pacientes 
para realizar consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média e 
alta complexidade fora da sede do Município de Equador, bem como 
no apoio a servidores para participar de cursos, treinamentos, 
qualificações, entrega de documentos, reuniões e palestras em órgãos 
e entidades diversas; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: GENEZIO PEDRO DA SILVA - R$ 
2.870,00; JOSEUTO PAULO DA NOBREGA - R$ 3.980,00; 
JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS - R$ 1.400,00; LEANDRO 
DA SILVA SOBRINHO - R$ 6.540,00; TEODIMAR PRIMO DINIZ -
R$ 1.950,00. 

Equador- RN, 03 de Março de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
Código ldentificador:B4 7 692C2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 23/03/202 l. Edição 2488 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABI ETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00039/2021 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00039/2021. OBJETO: 
Serviços de táxi, Pessoa Física, para condução de pacientes para 
realizar consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média e alta 
complexidade fora da sede do Município de Equador, bem como no 
apoio a servidores para participar de cursos, treinamentos, 
qualificações, entrega de documentos, reuniões e palestras em órgãos 
e entidades diversas. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 11, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria <le Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 03/03/2021. 

Equador/RN; em 03 de Março de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:3561DDDB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 23/03/2021. Edição 2488 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/femurn/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00039/2021 

Nos termos da nonna vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de táxi, Pessoa Física, para condução 
de pacientes para realizar consultas, exames e procedimentos 
cirúrgicos média e alta complexidade fora da sede do Município de 
Equador, bem como no apoio a servidores para participar de cursos, 
treinamentos, qualificações, entrega de documentos, reuniões e 
palestras em órgãos e entidades diversas; DESIGNO os servidores 
Joady Gomes de Araujo, Secretário de Controle Interno, como Gestor; 
e Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de 
Pagamentos e Serviços, para Fiscal, dos contratos decorrentes da 
Dispensa de Licitação nº DV00039/2021 , especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos referidos contratos, 
respectivamente. 

Equador - RN, 03 de Março de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 
Código Identiflcador:5A619F2F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 23/03/2021. Edição 2488 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/temurn/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATOS Nº lDV39/2021 , Nº 2DV39/2021, Nº 
3DV39/2021, "4DV39/2021, N" 5DV39/2021 

OBJETO: Serviços de táxi, Pessoa física, para condução de pacientes 
para realizar consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média e 
alta complexidade fora da sede do Município de Equador, bem como 
no apoio a se1vidores para participar de cursos, treinamentos, 
qualificações, entrega de documentos, reuniões e palestras em órgãos 
e entidades diversas. FUNDAME TO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00039/202I. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Equador: 02.070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS -
02.070.10.122.0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA - 02.070.10.122.0006.2036 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA UMITE - 3390.36.00.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - 3390.33.00.00 -
PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. VIGÊNCIA: até 
08/04/2021 .PARTES CONTRATA TES: Prefeitura Municipal de 
Equador e: CT Nº IDV39/2021 - 03.03.21 - TEODIMAR PRIMO 
DINIZ - R$ 1.950,00; CT Nº 2DV39/2021 - 03 .03.21 - LEANDRO 
DA SILVA SOBRINHO - R$ 6.540,00; CT Nº 3DV39/2021 -
03 .03.21 - JOSELITO PAULO DA NOBREGA - R$ 3.980,00; CT Nº 
4DV39/2021 - 03.03.21 - JOSENTLDO BATISTA DOS SANTOS -
R$ 1.400,00; CT Nº 5DV39/202 I - 03.03.21 - GENEZIO PEDRO DA 
SILVA- R$ 2.870,00. 

Equador/RN; em 03 de Março de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLJVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:865AD2D3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 23/03/2021. Edição 2488 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/ femum/ 



TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
RIO G:RAt,}P~ OQ NORTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A DISPENSA DE LI CTT AÇÃO 

UNIDADE GESTORA: 

PROCESSO DE DESPESA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

21030100039/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

281347 

PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: Disoensa de Licitacão 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número do Termo: 000039/2021 

Data da Expedição do Termo: 09/03/2021 00:00:00 

Data da Publicação do Termo: 

Fundamento Legal: 

Valor Contratado: 

Objeto: 

23/03/2021 00:00:00 

Lei 8.666/93, art. 24, li 

16740,00 

contratação de serviços de táxi , Pessoa Física, para condução de pacientes para real izar consultas, 

exames e procedimentos cirúrg icos média e alta complexidade fora da sede do Município de 

Equador, bem como no apoio a servidores para participar de cursos, treinamentos, qualificações, 

entrega de documentos, reuniões e palestras em órgãos e entidades diversas, visando atender 

demandas da administração municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: 

CPF: 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

03414872447 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO RATIFICAÇÃO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: A04C11AOCABEC4040C567B73E7C187CO 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

J USTIFICA TlVA(S): 

Importante: 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DISPENSA FEMURN.pdf 

6FCCE33A4A0123DA93180F907EBCAD1 C 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preench imento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:281347 

Data e hora do Envio: 23/03/2021 08:19:00 

Data e hora da criação deste Documento: 23/03/2021 08: 18:56 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

DírEetor!ll de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



i1 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANOF. 00 NORTE 

SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030100039/2021 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 1DV39/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

281347 

09/03/2021 à 08/04/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 1950,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: O 18.319.304-04 

Nome do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: O l /01 /2021 à 3 l / 12/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

116168 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: TEODTMAR PRIMO DJNJZ 

CPF/CNPJ: 010.396.914-47 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRA TO CONTRA TO FEMURN .pdf 

Código Validador do Arquivo: AO 187D83 l 73D5CIBCCEBDE5A 71BA0AF4 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de enYio: 31/03/2021 08 :20:00 

Remessa en\'iada por: RlZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMlNTSTRA TIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 116168 

Data e hora da criação deste Docwnemo: 31/03/2021 08: 19:53 

Tribunal dr, Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.0i2-3ô0 

Dir&lona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 



TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO 
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SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030100039/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 2DV39/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 281347 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

09/03/2021 à 08/04/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 6540,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPFdoFiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: O l /01 /2021 à 3 1 / 1 2/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: LEANDRO DA STLV A SOBRINHO 

CPF/CNPJ: 012.680.344-79 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRA TO: 

116170 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: AO l 87D83 l 73D5Cl BCCEBDESA 71BA0AF4 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 31 /03/2021 08:25:00 

Remessa em·iada por: RlZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICA TIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMTNlSTRA TIVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 116170 

Data e hora da criação deste Documemo: 3 J/03/2021 0R:25:07 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Dir&tona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 
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COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNJDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030100039/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

3DV39/2021 

281347 

09/03/2021 à 08/04/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 3980,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

018.319.304-04 

RAMON HENRTQUE NUNES 

O 1/01 /2021 à 3 l /12/202 1 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: JOSEUTO PAULO DA NOBREGA 

CPF/CNPJ: 055 .673 .334-71 

DOCL"MENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

116172 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código V a lidador do Arquivo: AO! 87D83 l 73D5C 1 BCCEBDE5A 71 BA0AF4 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de enYio: 31 /03/2021 08:32:00 

Remessa enviada por: RlZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICA TJV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMTNTSTRA TTVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 116172 

Dala e hora da criação deste Documeuto: 31/03/202 1 08:32:04 

Tribunal de Co11tas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas. nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Oir&lona de lnfom1át1ca - DIN 

Telefone: 3642-7275 1 3642- 7289 
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SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030100039/202 l 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRJNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRA TO: 

Nú mero do Contrato: 4DV39/2021 

Número do Recibo do Anexo 38: 281347 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$) : 

09/03/2021 à 08/04/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 1400,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 01 8.319.304-04 

Nome do Fi scal : RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: O 1 /0 l /2021 à 31 /1 2/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: JOSENTLDO BATISTA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 073.432.344-12 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

116173 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO FEMURN .pdf 

Código Validador do Arquivo: AO l 87D83 l 73D5CIBCCEBDE5A 71 BA0AF4 

PRJNCIPAJS Ll"lFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 31 /03/2021 08:36:00 

Remessa enviada por: RlZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093 .284-06) 

JUSTIFICA TTV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINlSTRA TTVO: 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 116173 

Data e hora da criação deste Documeuto: 31/03/2021 08:35:35 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

/\v. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dirétona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 
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SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030100039/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

:--Júmero do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

5DV39/202l 

281347 

09/03/2021 à 08/04/2021 

09/03/2021 

23/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 2870,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: RAMON HENRIQUE NUNES 

Périodo de vigencia: 01 /01 /2021 à 31 / 12/2021 

Arquivo de designação: PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: GENESIO PEDRO DA STl V A 

CPF/CNPJ: 118.148.021-34 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRA TO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: A0187D83173D5CIBCCEBDE5A7IBA0AF4 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de enYio: 31 /03/2021 08:39:00 

Remessa enviada por: RlZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICA TTV AS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

116174 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 116174 

Data e hora da criação deste Docwneuto: 31/03/2021 08:39:02 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

,\v. Presidente Getúlio Vargas. riº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Diretona de Informática - DIN 

Teleforie. 3642-7275 l 3642-7289 



. ~_,. • VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

PROCESSO: 210301DV000039 

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

NÚMERO DE LICITAÇÃO: DV00039/2021 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

OBJETO: Contratação de serviços de taxi, pessoa física, para 
condução de pacientes para realizar consultas, exames 
e procedimentos c1rurg1cos média e alta 
complexidade, transporte de servidores, visando 
demandas da Administração Municipal. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação Por Valor n.º 00039/2021, cujo objeto é a 
Contratação de serviços de taxi, pessoa física, para condução de pacientes 
para realizar consultas, exames e procedimentos cirúrgicos média e alta 
complexidade, transporte de servidores, visando demandas da 
Adm inistração Municipal, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de serviços de taxi, pessoa física, 

para condução de pacientes para realizar consultas, exames e 
procedimentos cirúrgicos média e alta complexidade, transporte de 
servidores, visando demandas da Administração Municipal. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, sem a 
participação efetiva da CPL. 

VENCEDOR E VALOR: TEODIMAR PRIMO DINIZ. R$ 1.950,00 - LEANDRO 
DA SILVA SOBRINHO. R$ 6.540,00 - JOSELITO PAULO DA NÓBREGA. R$ 
3.980,00 - JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS. R$ 1.400,00 - GENÉZIOI 
PEDRO DA SILVA. R$ 2.870,00. 

274.0 - QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 
referência e pesquisa de mercado com três empresas do ramo (fls. 01/47); 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA ' RANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 9386551 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária (fls. 48); 

Houve autorização por agente competente para promoção da Dispens 
Licitação, com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 49); 

Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa 
fundamental legal no art. 24, li, da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada (fls. 
50/52); 

Está acostada a minuta do contrato e a exposição dos motivos, contendo a 
necessidade da contratação, razão da escolha do fornecedor e justificativa 
de preço (fls. 53/56); 

275.0 - QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

276.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Dispensa de Licitação não requer ato 
convocatório e, por conseguinte, a sua publicação. 

277.0 - QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

O julgamento das propostas foi homologado pela autoridade competente, 
de acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, no seu art. 43 (fls. 63). 

Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei nº 8.666/93, no 
seu art. 38, VI (fls. 60/62). 

278.0 - CONTRATO. 
CONTRATO (fls. 72/74) N.º 01DV39/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: TEODIMAR PRIMO DINIZ. 

VALOR: R$ 1.950,00 
VIGÊNCIA: até 08.04.2021. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPIN NDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 99386551 

ENT. 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTO RIA PÚBLICA - ME 

DATA DA ASSINATURA: 09/03/2021. 

CONTRATO (fls. 81/84) N.º 02DV39/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: LEANDRO DA SILVA SOBRINHO. 

VALOR: R$ 6.540,00 

VIGÊNCIA: até 08.04.2021. 

CONTRATO (fls. 92/94) N.º 03DV39/2021-CPL 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: JOSELITO PAULO DA NÓBREGA. 

VALOR: R$ 3.980,00 

VIGÊNCIA: até 08.04.2021. 

CONTRATO (fls. 104/106) N.º 04DV39/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: JOSENILDO BATISTA DOS SANTOS. 
VALOR: R$ 1.400,00 
VIGÊNCIA: até 08.04.2021. 

CONTRATO (fls. 113/115) N.º 05DV39/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: GENÉZIO PEDRO DA SILVA. 
VALOR: R$ 2.870,00 
VIGÊNCIA: até 08.04.2021. 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 

Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 

consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 

seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.º 8.666L93. 

RUA FREI DAM IÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPIN G NDE -
PB - CEP. 58.402 -595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808 - 386551 
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VISÃO ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA - ME 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 126}. 

279.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 
;;g .:e, 
o :,:,-• uFls. ___ 0 

280.0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 
Técn ica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Dispensa de Licitação por Valor n.º 00039/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

m estao Pública 

521/PB. 

RUA FREI DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CAMPINA GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808- 99386551 




